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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA 

SETOR DE CONTRATAÇÕES 

 

 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 00002/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250211CD00002 

  

 

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 

Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira - PB 

Rua José Quintino Magalhães, S/N - Centro - Santana de Mangueira - PB  

CEP: 58985–000 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA/DROGARIA PARA A AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES, POR 

PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS MEDICAMENTOS CONSTANTES NO SÍTIO DA 

ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE 

MEDICAMENTOS (CMED), PARA A DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO CARENTE DO 

MUNICÍPIO, BEM COMO ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS, DE ACORDO 

COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

SANTANA DE MANGUEIRA – PB. 

 

A Secretaria de Municipal da Saúde do Município de Santana de Mangueira, estado da Paraíba, 

torna público para conhecimento dos interessados, que a partir de sua publicação, a 

Administração divulgará e manterá à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, edital 

de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos 

interessados e receberá, mediante o envio de e-mail ou presencialmente na sede da Prefeitura 

Municipal de Santana de Mangueira - PB, em conformidade com as condições deste Edital, 

a documentação digitalizada para “CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA/DROGARIA PARA 

A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E 

SIMILARES, POR PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS MEDICAMENTOS 

CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA DE REGULAÇÃO 

DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PARA A DISTRIBUIÇÃO À 

POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO, BEM COMO ATENDIMENTO À 

DEMANDAS JUDICIAIS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA – PB.” 

 

1.  DA LEGISLAÇÃO 

 

 

1.1. Lei nº 8.080, de 19/09/1990, regulamentada pelo Decreto nº 7.508, de 28/06/2011, que 

dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 

assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 

 

1.2. Lei nº 14.133/21, e suas alterações, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências. 
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1.3. Portarias de Consolidação MS/GM de 28/09/2017 e suas alterações, que 

implementam e instituem sobre a Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP), Redes 

de Atenção à Saúde, participação complementar, financiamento dos hospitais, 

contratualização, entre outros. 

 

1.4. Resolução da Diretoria Colegiada/ANVISA nº 50, de 21/02/2002, e suas alterações, 

que dispõe sobre o Regulamento Técnico para planejamento, programação, elaboração e 

avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde. 

 

1.5. Resolução da Diretoria Colegiada/ANVISA nº 63, de 25/11/2011, e suas alterações, 

que dispõe sobre os requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os Serviços de Saúde, 

fundamentados na qualificação, na humanização da atenção e gestão e na redução e controle 

dos riscos aos usuários do SUS e o meio ambiente. 

1.6. Portaria nº 2.567, de 25 de novembro de 2016, Ministério da Saúde, que dispõe sobre 

a participação complementar da iniciativa privada na execução de ações e serviços de saúde no 

Sistema Único de Saúde (SUS) – Consolidada na Portaria de Consolidação 1/2017. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1.  O EDITAL DO CREDENCIAMENTO Nº 00002/2025 visa à seleção DE 

FARMÁCIA/DROGARIA PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES, POR PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS 

MEDICAMENTOS CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA 

DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PARA A 

DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO, BEM COMO 

ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA – PB” 

 

2.2. As empresas contratadas fornecerão os medicamentos à Secretaria Municipal de 

Saúde (SMS) conforme se fizer necessário, mediante solicitação da Secretaria Municipal de 

Saúde (SMS), após assinatura de contrato, nos termos da minuta constante deste Edital. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. Não poderá participar do credenciamento o interessado que: 

a) esteja suspenso para licitar e contratar com a Administração Pública; 

b) for declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública; 

c) tiver sido descredenciado pela SMS da Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira - PB, 

anteriormente, por descumprimento de Cláusulas Contratuais ou Irregularidade na execução 

de Serviços Prestados, e enquanto perdurarem as respectivas irregularidades que geraram o seu 

Descredenciamento; 

d) que tenham Sócios, Gerentes ou Responsáveis Técnicos, que sejam Agente Político ou 
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Servidor Público de qualquer categoria, natureza ou condição, sob pena de Nulidade do 

Contrato, ressalvadas as exceções legais; 

e) Pessoa Jurídica, em Regime de Consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 

4. DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 

 

4.1. Os interessados em participar do presente credenciamento, o prazo ficará aberto, de 

modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados, nos termos do art. 79 da 

Lei 14.133/21, a contar da data de publicação no Diário Oficial da União, Diário Oficial do 

Estado da Paraíba e jornal de grande circulação, para enviar a documentação relacionada no 

Item 5, por email, no endereço eletrônico: santanademangueira.licitacoes@gmail.com ou 

presencialmente entregues na sede da Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira - 

PB. 

 

4.2. Os documentos citados deverão ser encaminhados no formato PDF, podendo o envio 

ser feito em mais de um e-mail, tendo em vista o volume e a capacidade do provedor de e-mail. 

Neste caso, o interessado deverá indicar no assunto que se trata da “parte x de n partes” 

Exemplo: Assunto: Documentos de Credenciamento – OS “nome da empresa”, Parte 1/2. 

 

 

4.3. A administração não se responsabiliza por problemas relacionados ao não envio de 

toda a documentação necessária. 

 

4.4. Em caso de dificuldades no envio, dentro do prazo estabelecido para o 

credenciamento, excepcionalmente, poderão ser instituídos outros meios de envio, que 

permitam o registro da data/hora do recebimento da documentação. 

 

5. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 

 

5.1. Requerimento de Credenciamento (ANEXO II) listando todos os documentos 

entregues, além de Declaração Conjunta (ANEXO IV). 

 

 

5.1.1.  A REGULARIDADE FISCAL SERÁ COMPROVADA MEDIANTE 

APRESENTAÇÃO DA SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO: 

 

5.1.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

5.1.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo a sede ou domicílio do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade, e compatível 

com o Objeto Contratual; 

 

5.1.2.3. Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda Nacional mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos, relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União (CND), ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos 
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Tributários Federais, e à Dívida Ativa da União (CPEND) – Certidão expedida conjuntamente 

pela RFB e pela PGFN, referente a todos os Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU), inclusive os Créditos Tributários relativos às Contribuições Sociais previstas 

nas Alíneas “a”, “b” e “c”, do Parágrafo Único, do Artigo 11, da Lei Nº 8.212/1991, às 

contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, 

inclusive inscritas em DAU; 

 

5.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Estadual e Municipal, do local da sede da entidade; 

 

5.1.2.5. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS – 

CRF; 

 

5.1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho (Lei Nº 12.440/2011), emitida pelo site do Tribunal Superior do Trabalho. 

 

6.  DOS CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO DO FORNECIMENTO A SEREM 

CONTRATADOS 

 

6.1. O objeto deste Edital poderá ser contratado na sua totalidade, no caso de apenas uma empresa 

habilitada neste certame, por território de abrangência, respeitando a capacidade técnica e 

operacional do estabelecimento. 

 

6.2. Na hipótese de mais de uma instituição habilitada, a divisão do fornecimento, objeto deste 

Edital, deverá ser realizada de forma isonômica, considerando a capacidade técnica e operacional 

das empresas fornecedoras credenciadas, observada a necessidade do fornecimento e a 

disponibilidade financeira do município. 

 

6.2.1. O critério de preferência para a celebração dos contratos se dará por ordem de recebimento 

da documentação completa por e-mail ou presencialmente. 

 

6.3. A Administração Pública não se obriga a solicitar o fornecimento do valor estimado em sua 

totalidade, devendo considerar a quantidade necessária para atender a demanda especificada e a 

disponibilidade orçamentária e financeira. 

 

6.5. As empresas contratadas serão obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

 

7.   DO RESULTADO FINAL 

 

7.1. A SMS publicará no Diário Oficial o resultado contendo listagem das empresas aptas a serem 

credenciadas no referido Chamamento Público até 5 (cinco) dias úteis após análise desta 

Secretaria. 
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8.  DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

 

8.1. Será facultada a interposição de recurso pelas empresas participantes do presente 

CREDENCIAMENTO, na etapa referente à documentação e/ou resultado da visita técnica, no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis. 

 

8.2. Interposto o recurso, será comunicado aos demais participantes que poderão impugná-lo no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

8.3. A Secretaria de Municipal de Saúde fará a avaliação do recurso, no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, ou nesse mesmo prazo prestará as informações necessárias e remeterá a peça recursal à 

autoridade superior que deliberará em igual prazo, devendo promover a sua respectiva publicação 

no Diário Oficial do Município. 

 

9. DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. As empresas fornecedoras a serem contratados, receberão por e-mail o termo de Contrato, 

conforme ANEXO III – Minuta do Contrato, e terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para também 

por e-mail, digitalizado no formato PDF. com as assinaturas da CONTRATADA, ou de forma 

presencial na sede da Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira 

 

9.2. As empresas fornecedoras a serem contratados deverão iniciar as atividades no prazo 

estabelecido no contrato. 

 

10. DOS QUANTITATIVOS, DOS VALORES E DO PAGAMENTO 

 

 

10.1. A empresa contratada fornecerá semanalmente os itens solicitados, de acordo com a 

demanda e necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Santana de Mangueira - PB. 

10.2. A SMS receberá e revisará a nota fiscal eletrônica e efetuará o pagamento até o 30º 

(trigésimo) dia útil após o aceite do processamento da fornecimento, observado o cumprimento 

integral das disposições contidas neste Edital e seus anexos. 

10.3. A Secretaria de Municipal de Saúde processará as faturas apresentadas nos Sistemas de 

Informações do Sistema Único de Saúde, ou em outro sistema de processamento de faturas que os 

venha substituir e realizará auditorias, técnica e/ou administrativa, julgadas necessárias, antes ou 

após a geração do crédito ao contratado. 

11.DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

11.1. O prazo de vigência do Contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses prorrogáveis, a critério 

da SMS, nos termos definidos no Termo de Referência e no Instrumento de Contrato. 

 

12.  DAS OBRIGAÇÕES QUE SERÃO ASSUMIDAS PELA CONTRATADAS 
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12.1. Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, 

previdenciários, sociais, fiscais, comerciais e tributários decorrentes da execução do contrato, 

ficarão exclusivamente a cargo da CONTRATADA, cabendo-lhe, ainda, a inteira responsabilidade 

(civil e penal), por quaisquer acidentes de que possam vir a ser vítimas os seus empregados quando 

em serviço, bem como por quaisquer danos ou prejuízos porventura causados a terceiros e à 

Secretaria de Municipal de Saúde. 

 

12.2. Os estabelecimentos que celebrarem contrato com a SMS deverão, conforme Portaria de 

Consolidação GM/MS nº 1/2017: 

 

12.3.1 Submeter-se a avaliações sistemáticas pela gestão do SUS; 

12.3.2 Submeter-se à regulação instituída pelo gestor; 

12.3.3 Obrigar-se a apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que 

demonstrem, quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto pactuado com o 

contratante;  

12.3.4 Submeter-se ao Sistema Nacional de Auditoria (SNA) e seus componentes, no âmbito 

do SUS, apresentando toda documentação necessária, quando solicitado; 

12.3.5 Assegurar a veracidade das informações prestadas ao SUS; 

12.3.6 Cumprir todas as normas relativas à preservação do meio ambiente; e 

12.3.7 Preencher os campos referentes ao contrato no Sistema de Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (SCNES). 

 

13. DAS PENALIDADES 

 

13.1. O estabelecimento, quando da inobservância de cláusula ou obrigação constante do presente 

credenciamento e Contrato, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, 

autorizará a SES, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções administrativas 

previstas na Lei nº. 14.133/21 e alterações posteriores  

 

13.1.1.Advert 

13.1.2. Multa; 

13.1.3. Suspensão t emporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o estabelecimento ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

13.2. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada pelo atraso injustificado na 

execução do contrato, de acordo com as alíquotas a seguir: 

 

13.2.1. 0,33 % (zero, trinta e três por cento) por dia de atraso, na execução do fornecimento, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, nove 

por cento); 
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13.2.2. 10 % (dez por cento) em caso de não conclusão do fornecimento ou rescisão do 

contrato por culpa da contratada, calculado sobre a parte inadimplente; e 

13.2.3. Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula do contrato. 

 

13.3. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou do fornecimento. 

 

13.4. A aplicação da multa não impede que sejam aplicadas outras penalidades previstas na 

legislação. 

 

13.5. Da aplicação das penalidades a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 

interpor recurso dirigido à Secretaria de Municipal de Saúde. 

 

13.6. A imposição das penalidades previstas nesta Cláusula dependerá da gravidade do fato que 

os motivar, considerada sua avaliação na situação e circunstância objetivas em que ele ocorreu e 

dela será notificada a CONTRATADA. 

 

13.7. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta Cláusula não ilidirá o direito da SMS 

de exigir indenização integral do autor da infração, pelos prejuízos que o fato gerador da 

penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus usuários e terceiros, independentemente 

das responsabilidades criminal e/ou ética deste. 

 

13.8. As distorções verificadas através do Sistema Estadual de Auditoria de Saúde – SEAS, 

ficando comprovada cobrança indevida de procedimentos SIA, serão objeto de ressarcimento em 

favor do Fundo Municipal de Saúde/SMS, em conta específica e demais medidas administrativas 

que o fato requer. 

 

14. DA FISCALIZAÇÃO 

 

14.1.  Os serviços executados  serão fiscalizados por servidor indicado Secretaria Municipal de Saúde, 

a quem caberá verificar se no seu desenvolvimento estão sendo cumpridos rigorosamente os 

dispositivos do Contrato. 

14.2.  A fiscalização que atuará desde o início dos trabalhos, será exercida no interesse exclusivo 

da SMS, com a participação de todos os atos que se fizerem necessários para a fiel execução do 

fornecimento  contratado, e não exclui, nem reduz, a responsabilidade do estabelecimento por 

quaisquer irregularidades. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

 

15.1. A SMS reserva-se o direito de anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 

ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 

judicial (Supremo Tribunal Federal – STF, Súmula nº 473). 

 

Impresso por convidado em 10/03/2025 11:56. Validação: 6709.573B.E94E.6D67.7425.F96D.FA86.B646. 
Edital da Licitação. Doc. 26553/25. Data: 09/03/2025 23:51. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

8

8



 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA 

SETOR DE CONTRATAÇÕES 

 

 

15.2. O Edital será disponibilizado na íntegra no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de 

Santana de Mangueira - PB, no mural de licitações do TCE/PB e publicado extrato no Diário 

Oficial do Estado, Diário Oficial da União e jornal de grande circulação. 

 

15.3  São partes integrantes do presente Edital: 

15.3.1 ANEXO I – Termo de Referência 

15.3.2 ANEXO II – Requerimento de Credenciamento 

15.3.3 ANEXO III - Minuta do Contrato de Fornecimento. 

15.3.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração Conjunta 

 

15.4  Caso o interessado seja isento de algum documento exigido no presente Edital, deverá fazer 

prova através de declaração do órgão expedidor do aludido documento. 

15.5  Os documentos exigidos no presente Edital poderão ser extraídos através dos sites dos 

Órgãos Competentes (Internet), estando sujeitos a comprovação e confirmação, salvo disposição 

em contrário. 

15.6. A Secretaria de Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira - PB, 

reserva-se no direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo relativo a este Credenciamento. 

 

15.7. Nenhuma indenização será devida aos interessados pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos o presente Credenciamento. 

 

15.8. O estabelecimento que não mantiver as condições exigidas pelo presente Edital será 

descredenciado, observadas as demais regras estabelecidas. 

 

15.9. A SMS celebrará Contrato do fornecimento com as empresas. 

 

15.10. A inexigibilidade de licitação será obrigatoriamente comunicada à autoridade superior, para 

ratificação. 

 

15.11. Fica reservada, à SES, a faculdade de cancelar, no todo ou em parte, adiar, revogar, 

prorrogar ou anular o presente Credenciamento, de acordo com seus interesses, sem direito às 

entidades a qualquer reclamação, indenização, reembolso ou compensação. 

 

15.12. Fica eleito o foro da Comarca de Conceição/PB, por mais privilegiado que outro seja, para 

dirimir as questões que não puderem ser, amigavelmente, resolvidas pelas partes. 

 

16. DAS PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO 

 

16.1. As partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e 

colaboradores: 

16.1.1. Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais 
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nas Leis n° 8.429/1992 e nº 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis; 

16.1.2. Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas 

hipóteses previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso anterior e se 

comprometem em exigir o mesmo pelos terceiros por elas contratados; 

16.1.3. Comprometem-se em notificar à Procuradoria-Geral do Município qualquer 

irregularidade que tiverem conhecimento acerca da execução do contrato; 

16.1.4. Declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas, é 

causa para a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, 

inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e das multas pactuadas. 

 

 

 

Santana de Mangueira - PB, 13 de Fevereiro de 2025 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

  

 

 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE 

FARMÁCIA/DROGARIA PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, 

GENÉRICOS E SIMILARES, POR PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS MEDICAMENTOS 

CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO 

MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PARA A DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO 

CARENTE DO MUNICÍPIO, BEM COMO ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS, DE 

ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

SANTANA DE MANGUEIRA – PB. 

 

1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.878, de 09 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

  

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratação: 

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 

técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 

necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica – CONTRATAÇÃO DE 

FARMÁCIA/DROGARIA PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, 

GENÉRICOS E SIMILARES, POR PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS MEDICAMENTOS 

CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO 

MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PARA A DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO 

CARENTE DO MUNICÍPIO, BEM COMO ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS, DE 

ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

SANTANA DE MANGUEIRA – PB –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 

medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para 

a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

2.2.Para a estimativa de quantitativo: 

2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo delineado 

e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 

ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 

realização de despesas semelhantes, quando existente. 

2.3.Para a utilização do credenciamento: 

2.3.1.A escolha pela contratação por credenciamento, considerados os aspectos, características e 

peculiaridades da despesa, configurando hipótese de inviabilidade de competição, é motivada pelo 

entendimento de que a realização do referido processo de chamamento público, por sua definição e 

dinâmica, representa a solução mais adequada para a Administração, destacando que a referida despesa 

Impresso por convidado em 10/03/2025 11:56. Validação: 6709.573B.E94E.6D67.7425.F96D.FA86.B646. 
Edital da Licitação. Doc. 26553/25. Data: 09/03/2025 23:51. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

11

11



 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA 

SETOR DE CONTRATAÇÕES 

 

 

atende, em especial, aos pressupostos para enquadramento na contratação direta, por inexigibilidade 

de licitação. 

  

3.0.DA COMPRA 

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

  
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA/DROGARIA PARA A AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES, 

POR PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS MEDICAMENTOS 

CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA DE 

REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PARA A 

DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO, BEM COMO 

ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS, DE ACORDO COM AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

SANTANA DE MANGUEIRA – PB. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO: R$ 

50.000,00 (CINQUENTA MIL) MENSAL – R$ 600.000,00 (SEISCENTOS 

MIL) ANUAL – ESTIMATIVA PARA 12 MESES. PERCENTUAL DE 

DESCONTO INCIDENTE SOBRE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS 

E SIMILARES: 5% (CINCO POR CENTO). 

MÈS 12 

  

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 

hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os 

benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, as 

situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

  

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 

ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

  

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
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6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante. 

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 

licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 

solicitado. 

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 

certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

  

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão 

do Pedido de Compra: 

7.1.1.Entrega: Imediata. 

7.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a 

entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades 

administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 

7.3.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 

dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 

IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 

por simples apostila. 

8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 

fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 

a 136, da Lei 14.133/21. 

  

9.0.DO PAGAMENTO 

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

  

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 

definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; 

qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e 

habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em 

valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme 

as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

  

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

  

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 

nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 

pertinentes a essas atribuições. 

  

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 

na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 

dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 

por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d 

– impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
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infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 

156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 

TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

Santana de Mangueira - PB, 13 de Fevereiro de 2025. 
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ANEXO II 

 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO  

CREDENCIAMENTO Nº. 00002/2025 

 

Ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Santana de Mangueira - PB  

Comissão Permanente de Licitação  

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA/DROGARIA PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES, POR PERCENTUAL DE DESCONTO, 

DOS MEDICAMENTOS CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA 

DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PARA A DISTRIBUIÇÃO À 

POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO, BEM COMO ATENDIMENTO À DEMANDAS 

JUDICIAIS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA – PB. 

______________________________________________________, inscrita no CNPJ 

nº_________________________________, endereço: Rua/Avenida 

_______________________________________________, Bairro _______________________, CEP 

___________, telefone _____________, e-mail ________________________, representada pelo seu 

representante legal, Sr. (a) ________________________________________, 

nacionalidade:_______________ estado civil: ____________________, CPF: ______________, CI: 

_______________ _______________________ endereço: Rua/Avenida 

_______________________, Bairro _______________________, CEP ___________, telefone 

_____________, e-mail ________________________, vem requerer ao Fundo Municipal de Saúde 

do Município de Santana de Mangueira - PB e à Comissão Permanente de Licitação, seu 

credenciamento para prestação de serviços complementares assistenciais à saúde de baixa, média e 

alta complexidade para atender às demandas do Município de Santana de Mangueira - PB. Na 

oportunidade, informa que os serviços serão prestados no endereço: ___________________ 

____________________________________________ e serão realizados no local disponibilizado 

pelo Município. Indica para a realização dos pagamentos da prestação de serviços a conta bancária de 

titularidade da interessada nº _____________, Banco _______________Agência ___________.  

 

Local e data 

________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 

CREDENCIAMENTO Nº 00002/2025 

  

  

CREDENCIAMENTO Nº 00002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250211CD00002 

  

CONTRATO Nº: ..../...-SDC 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA E ........., 

PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira - 

Santana de Mangueira, S/N - Centro - Santana de Mangueira - PB, CNPJ nº 09.150.087/0001-58, neste 

ato representada pela Prefeita Marina Donária Alvarenga de Lacerda, Brasileira, Solteira, residente e 

domiciliada na Rua Francisco Braga, S/N - Nossa Senhora de Fátima - Santana de Mangueira - PB, 

CPF nº 134.093.644-55, Carteira de Identidade nº 4385879 SSP/PB, doravante simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato 

representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., 

Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre do procedimento auxiliar de Credenciamento nº 00002/2025, processado nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 

de 2006; Decreto Federal nº 11.878, de 09 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às 

cláusulas deste contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 

FARMÁCIA/DROGARIA PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, 

GENÉRICOS E SIMILARES, POR PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS MEDICAMENTOS 

CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO 

MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PARA A DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO 

CARENTE DO MUNICÍPIO, BEM COMO ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS, DE 

ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

SANTANA DE MANGUEIRA – PB. 

  

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, procedimento auxiliar de 

Credenciamento nº 00002/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 
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partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma 

parcelada. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

Representado por: ... x R$ ... .  

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–

IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 

por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for 

o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 

136, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PREVISTA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido 

de Compra: 

a - Entrega: Imediata. 

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 

cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 

estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 

pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 

objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que 

o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 
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comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem 

as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses 

e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 

se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 

valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 

dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 

por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d 

– impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 

156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 

vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 

cobrado judicialmente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 

Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 

seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a 

data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice 

de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–

IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 

Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira 

venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 

o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 

deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 

previstas na LGPD. 
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k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Conceição. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Santana de Mangueira - PB, ... de ............... de ..... 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

........ 

  

  

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA  

CREDENCIAMENTO Nº. 00002/2025  

 

____________________________________________, Inscrita sob CNPJ nº _______________, com 

sede na Rua/Av. _________________________________________, nº _____, Bairro 

____________________, Município de _________________________/_____, neste ato representada 

pelo seu sócio administrador Sr. (a) _________________________________________, Médico (a), 

portador (a) da matrícula no CRO número ______________, Carteira de Identidade nº. 

___________________ SSP/_____ e inscrito no CPF sob n° ___________________, 

residente/domiciliado (a) no Município de _______________/_____, à Rua/Av. 

___________________________________, nº _____, Bairro ___________________, CEP 

_______________, profissão ________________________________ (vínculo com a empresa, por 

exemplo, sócio-gerente). O signatário do documento deverá ter poderes de decisão, quer pelo fato de 

ter sido incumbido de desenvolver atividades de administração e gerência no contrato social ou 

estatuto, quer por procuração com firma reconhecida em cartório, subscrita por pessoa detentora de 

tais poderes), portador do RG _________________________, cadastrado no CPF sob nº 

_______________________, residente e domiciliado na cidade de 

_____________________________/_____, declara para todos os fins de direito, especificamente 

para participação no Credenciamento e Edital acima mencionados e conforme Lei Federal nº 14.133/21 

e Constituição Federal, que:  

a) Não há fato superveniente impeditivo à sua habilitação para participação em 

processos/procedimentos de Credenciamento e contratação junto a órgãos públicos, comprometendo-

se a declará-lo(s) caso venha(m) a ocorrer;  

b) Está em situação regular junto ao Ministério do Trabalho. Não possuindo em seu quadro de 

pessoal, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em 

qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos moldes do 

inciso XXXIII do artigo 7º da CF;  

c) Cumpre todas as normas relativas à saúde, higiene e segurança do trabalho de seus 

empregados;  

d) Se responsabiliza integralmente pela qualidade dos serviços ora contratados;  

e) Examinou cuidadosamente o processo contendo o Edital Completo, nele não achando nenhuma 

falta ou irregularidade que comprometesse a legalidade do certame licitatório, referente ao Edital de 

CREDENCIAMENTO Nº 00001/2025 aceitando e submetendo-se, portanto, aos itens editalícios, às 

cláusulas contratuais e às condições físicas ora estipuladas para a execução do objeta Contratada;  

f) Não foi declarada inidônea ou apenada por suspensão pelo Poder Público de qualquer esfera;  

g) Não está impedida de contratar com a Administração Pública do Município de Santana de 

Mangueira - PB, direta ou indiretamente e que se compromete a comunicar a ocorrência de fatos 

supervenientes;  

h) Não possui funcionários, dirigentes ou acionistas detentores do controle da entidade 

participante do Credenciamento, que possuam vínculos, direto ou indireto, com o Município de 

Santana de Mangueira - PB;  

i) A proponente está apta e cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital que 

rege o certame acima indicado;  
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j) Não é Servidor (ocupante de cargo efetivo, contratado em cargo ou função em comissão) do 

Município de Santana de Mangueira – PB. 

k) Está de acordo com os preços estabelecidos pela Administração Pública, bem como com as normas 

de prestação de serviços no SUS e com as regras de pactuação dos fluxos assistenciais; 

l) O(s) proprietário(s), diretor(s) e/ou provedor(s) do estabelecimento a ser contratado não exerçam 

cargo de chefia ou função de confiança em qualquer instituição vinculada ao SUS no âmbito Federal, 

Estadual ou Municipal (art. 26, § 4º da Lei 8.080/1.990);  

m) Não acumula cargos, empregos, funções públicas remuneradas e proventos de aposentadoria 

conforme previsto no art. 37, inc. XVI, XVII e §10 da CF/88, conforme descrito abaixo:  

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

e, também, ao seguinte:  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI:  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas;  

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 

público; 

(...) 

 § 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 

decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 

emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 

Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de 

livre nomeação e exoneração.  

 

Assume, ainda, inteira responsabilidade pela veracidade de todas as informações prestadas. 

 

 

LOCAL, DATA 

________________________________________ 

Assinatura 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/03/2025 às 23:51:19 foi protocolizado o documento
sob o Nº 26553/25 do Aviso da Licitação nº 00002/2025 referente ao exercício de , exercício 2025, referente a(o)
Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos
encaminhados por Marina Donária Alvarenga de Lacerda.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
Número da Licitação: 00002/2025
Modalidade: Credenciamento (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos
Valor Estimado: R$ 600.000,00
Objeto: CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA/DROGARIA PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS
ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES, POR PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS MEDICAMENTOS
CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE
MEDICAMENTOS (CMED), PARA A DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO, BEM COMO
ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA PB.
Data do Ato: 07/03/2025
Data e Hora do Certame: 13/02/2026 10:00:00
Local do Certame: RUA JOSÉ QUINTINO MAGALHÃES , S/N - CENTRO -

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Edital da Licitação Sim 6709573be94e6d677425f96dfa86b646

João Pessoa, 09 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 00002/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250211CD00002 

  

 

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 

Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira - PB 

Rua José Quintino Magalhães, S/N - Centro - Santana de Mangueira - PB  

CEP: 58985–000 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA/DROGARIA PARA A AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES, POR 

PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS MEDICAMENTOS CONSTANTES NO SÍTIO DA 

ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE 

MEDICAMENTOS (CMED), PARA A DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO CARENTE DO 

MUNICÍPIO, BEM COMO ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS, DE ACORDO 

COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

SANTANA DE MANGUEIRA – PB. 

 

A Secretaria de Municipal da Saúde do Município de Santana de Mangueira, estado da Paraíba, 

torna público para conhecimento dos interessados, que a partir de sua publicação, a 

Administração divulgará e manterá à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, edital 

de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos 

interessados e receberá, mediante o envio de e-mail ou presencialmente na sede da Prefeitura 

Municipal de Santana de Mangueira - PB, em conformidade com as condições deste Edital, 

a documentação digitalizada para “CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA/DROGARIA PARA 

A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E 

SIMILARES, POR PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS MEDICAMENTOS 

CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA DE REGULAÇÃO 

DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PARA A DISTRIBUIÇÃO À 

POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO, BEM COMO ATENDIMENTO À 

DEMANDAS JUDICIAIS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA – PB.” 

 

1.  DA LEGISLAÇÃO 

 

 

1.1. Lei nº 8.080, de 19/09/1990, regulamentada pelo Decreto nº 7.508, de 28/06/2011, que 

dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 

assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 

 

1.2. Lei nº 14.133/21, e suas alterações, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências. 
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1.3. Portarias de Consolidação MS/GM de 28/09/2017 e suas alterações, que 

implementam e instituem sobre a Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP), Redes 

de Atenção à Saúde, participação complementar, financiamento dos hospitais, 

contratualização, entre outros. 

 

1.4. Resolução da Diretoria Colegiada/ANVISA nº 50, de 21/02/2002, e suas alterações, 

que dispõe sobre o Regulamento Técnico para planejamento, programação, elaboração e 

avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde. 

 

1.5. Resolução da Diretoria Colegiada/ANVISA nº 63, de 25/11/2011, e suas alterações, 

que dispõe sobre os requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os Serviços de Saúde, 

fundamentados na qualificação, na humanização da atenção e gestão e na redução e controle 

dos riscos aos usuários do SUS e o meio ambiente. 

1.6. Portaria nº 2.567, de 25 de novembro de 2016, Ministério da Saúde, que dispõe sobre 

a participação complementar da iniciativa privada na execução de ações e serviços de saúde no 

Sistema Único de Saúde (SUS) – Consolidada na Portaria de Consolidação 1/2017. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1.  O EDITAL DO CREDENCIAMENTO Nº 00002/2025 visa à seleção DE 

FARMÁCIA/DROGARIA PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES, POR PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS 

MEDICAMENTOS CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA 

DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PARA A 

DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO, BEM COMO 

ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA – PB” 

 

2.2. As empresas contratadas fornecerão os medicamentos à Secretaria Municipal de 

Saúde (SMS) conforme se fizer necessário, mediante solicitação da Secretaria Municipal de 

Saúde (SMS), após assinatura de contrato, nos termos da minuta constante deste Edital. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. Não poderá participar do credenciamento o interessado que: 

a) esteja suspenso para licitar e contratar com a Administração Pública; 

b) for declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública; 

c) tiver sido descredenciado pela SMS da Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira - PB, 

anteriormente, por descumprimento de Cláusulas Contratuais ou Irregularidade na execução 

de Serviços Prestados, e enquanto perdurarem as respectivas irregularidades que geraram o seu 

Descredenciamento; 

d) que tenham Sócios, Gerentes ou Responsáveis Técnicos, que sejam Agente Político ou 
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Servidor Público de qualquer categoria, natureza ou condição, sob pena de Nulidade do 

Contrato, ressalvadas as exceções legais; 

e) Pessoa Jurídica, em Regime de Consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 

4. DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 

 

4.1. Os interessados em participar do presente credenciamento, o prazo ficará aberto, de 

modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados, nos termos do art. 79 da 

Lei 14.133/21, a contar da data de publicação no Diário Oficial da União, Diário Oficial do 

Estado da Paraíba e jornal de grande circulação, para enviar a documentação relacionada no 

Item 5, por email, no endereço eletrônico: santanademangueira.licitacoes@gmail.com ou 

presencialmente entregues na sede da Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira - 

PB. 

 

4.2. Os documentos citados deverão ser encaminhados no formato PDF, podendo o envio 

ser feito em mais de um e-mail, tendo em vista o volume e a capacidade do provedor de e-mail. 

Neste caso, o interessado deverá indicar no assunto que se trata da “parte x de n partes” 

Exemplo: Assunto: Documentos de Credenciamento – OS “nome da empresa”, Parte 1/2. 

 

 

4.3. A administração não se responsabiliza por problemas relacionados ao não envio de 

toda a documentação necessária. 

 

4.4. Em caso de dificuldades no envio, dentro do prazo estabelecido para o 

credenciamento, excepcionalmente, poderão ser instituídos outros meios de envio, que 

permitam o registro da data/hora do recebimento da documentação. 

 

5. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 

 

5.1. Requerimento de Credenciamento (ANEXO II) listando todos os documentos 

entregues, além de Declaração Conjunta (ANEXO IV). 

 

 

5.1.1.  A REGULARIDADE FISCAL SERÁ COMPROVADA MEDIANTE 

APRESENTAÇÃO DA SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO: 

 

5.1.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

5.1.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo a sede ou domicílio do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade, e compatível 

com o Objeto Contratual; 

 

5.1.2.3. Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda Nacional mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos, relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União (CND), ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos 
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Tributários Federais, e à Dívida Ativa da União (CPEND) – Certidão expedida conjuntamente 

pela RFB e pela PGFN, referente a todos os Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU), inclusive os Créditos Tributários relativos às Contribuições Sociais previstas 

nas Alíneas “a”, “b” e “c”, do Parágrafo Único, do Artigo 11, da Lei Nº 8.212/1991, às 

contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, 

inclusive inscritas em DAU; 

 

5.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Estadual e Municipal, do local da sede da entidade; 

 

5.1.2.5. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS – 

CRF; 

 

5.1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho (Lei Nº 12.440/2011), emitida pelo site do Tribunal Superior do Trabalho. 

 

6.  DOS CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO DO FORNECIMENTO A SEREM 

CONTRATADOS 

 

6.1. O objeto deste Edital poderá ser contratado na sua totalidade, no caso de apenas uma empresa 

habilitada neste certame, por território de abrangência, respeitando a capacidade técnica e 

operacional do estabelecimento. 

 

6.2. Na hipótese de mais de uma instituição habilitada, a divisão do fornecimento, objeto deste 

Edital, deverá ser realizada de forma isonômica, considerando a capacidade técnica e operacional 

das empresas fornecedoras credenciadas, observada a necessidade do fornecimento e a 

disponibilidade financeira do município. 

 

6.2.1. O critério de preferência para a celebração dos contratos se dará por ordem de recebimento 

da documentação completa por e-mail ou presencialmente. 

 

6.3. A Administração Pública não se obriga a solicitar o fornecimento do valor estimado em sua 

totalidade, devendo considerar a quantidade necessária para atender a demanda especificada e a 

disponibilidade orçamentária e financeira. 

 

6.5. As empresas contratadas serão obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

 

7.   DO RESULTADO FINAL 

 

7.1. A SMS publicará no Diário Oficial o resultado contendo listagem das empresas aptas a serem 

credenciadas no referido Chamamento Público até 5 (cinco) dias úteis após análise desta 

Secretaria. 
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8.  DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

 

8.1. Será facultada a interposição de recurso pelas empresas participantes do presente 

CREDENCIAMENTO, na etapa referente à documentação e/ou resultado da visita técnica, no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis. 

 

8.2. Interposto o recurso, será comunicado aos demais participantes que poderão impugná-lo no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

8.3. A Secretaria de Municipal de Saúde fará a avaliação do recurso, no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, ou nesse mesmo prazo prestará as informações necessárias e remeterá a peça recursal à 

autoridade superior que deliberará em igual prazo, devendo promover a sua respectiva publicação 

no Diário Oficial do Município. 

 

9. DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. As empresas fornecedoras a serem contratados, receberão por e-mail o termo de Contrato, 

conforme ANEXO III – Minuta do Contrato, e terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para também 

por e-mail, digitalizado no formato PDF. com as assinaturas da CONTRATADA, ou de forma 

presencial na sede da Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira 

 

9.2. As empresas fornecedoras a serem contratados deverão iniciar as atividades no prazo 

estabelecido no contrato. 

 

10. DOS QUANTITATIVOS, DOS VALORES E DO PAGAMENTO 

 

 

10.1. A empresa contratada fornecerá semanalmente os itens solicitados, de acordo com a 

demanda e necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Santana de Mangueira - PB. 

10.2. A SMS receberá e revisará a nota fiscal eletrônica e efetuará o pagamento até o 30º 

(trigésimo) dia útil após o aceite do processamento da fornecimento, observado o cumprimento 

integral das disposições contidas neste Edital e seus anexos. 

10.3. A Secretaria de Municipal de Saúde processará as faturas apresentadas nos Sistemas de 

Informações do Sistema Único de Saúde, ou em outro sistema de processamento de faturas que os 

venha substituir e realizará auditorias, técnica e/ou administrativa, julgadas necessárias, antes ou 

após a geração do crédito ao contratado. 

11.DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

11.1. O prazo de vigência do Contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses prorrogáveis, a critério 

da SMS, nos termos definidos no Termo de Referência e no Instrumento de Contrato. 

 

12.  DAS OBRIGAÇÕES QUE SERÃO ASSUMIDAS PELA CONTRATADAS 
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12.1. Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, 

previdenciários, sociais, fiscais, comerciais e tributários decorrentes da execução do contrato, 

ficarão exclusivamente a cargo da CONTRATADA, cabendo-lhe, ainda, a inteira responsabilidade 

(civil e penal), por quaisquer acidentes de que possam vir a ser vítimas os seus empregados quando 

em serviço, bem como por quaisquer danos ou prejuízos porventura causados a terceiros e à 

Secretaria de Municipal de Saúde. 

 

12.2. Os estabelecimentos que celebrarem contrato com a SMS deverão, conforme Portaria de 

Consolidação GM/MS nº 1/2017: 

 

12.3.1 Submeter-se a avaliações sistemáticas pela gestão do SUS; 

12.3.2 Submeter-se à regulação instituída pelo gestor; 

12.3.3 Obrigar-se a apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que 

demonstrem, quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto pactuado com o 

contratante;  

12.3.4 Submeter-se ao Sistema Nacional de Auditoria (SNA) e seus componentes, no âmbito 

do SUS, apresentando toda documentação necessária, quando solicitado; 

12.3.5 Assegurar a veracidade das informações prestadas ao SUS; 

12.3.6 Cumprir todas as normas relativas à preservação do meio ambiente; e 

12.3.7 Preencher os campos referentes ao contrato no Sistema de Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (SCNES). 

 

13. DAS PENALIDADES 

 

13.1. O estabelecimento, quando da inobservância de cláusula ou obrigação constante do presente 

credenciamento e Contrato, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, 

autorizará a SES, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções administrativas 

previstas na Lei nº. 14.133/21 e alterações posteriores  

 

13.1.1.Advert 

13.1.2. Multa; 

13.1.3. Suspensão t emporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o estabelecimento ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

13.2. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada pelo atraso injustificado na 

execução do contrato, de acordo com as alíquotas a seguir: 

 

13.2.1. 0,33 % (zero, trinta e três por cento) por dia de atraso, na execução do fornecimento, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, nove 

por cento); 
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13.2.2. 10 % (dez por cento) em caso de não conclusão do fornecimento ou rescisão do 

contrato por culpa da contratada, calculado sobre a parte inadimplente; e 

13.2.3. Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula do contrato. 

 

13.3. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou do fornecimento. 

 

13.4. A aplicação da multa não impede que sejam aplicadas outras penalidades previstas na 

legislação. 

 

13.5. Da aplicação das penalidades a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 

interpor recurso dirigido à Secretaria de Municipal de Saúde. 

 

13.6. A imposição das penalidades previstas nesta Cláusula dependerá da gravidade do fato que 

os motivar, considerada sua avaliação na situação e circunstância objetivas em que ele ocorreu e 

dela será notificada a CONTRATADA. 

 

13.7. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta Cláusula não ilidirá o direito da SMS 

de exigir indenização integral do autor da infração, pelos prejuízos que o fato gerador da 

penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus usuários e terceiros, independentemente 

das responsabilidades criminal e/ou ética deste. 

 

13.8. As distorções verificadas através do Sistema Estadual de Auditoria de Saúde – SEAS, 

ficando comprovada cobrança indevida de procedimentos SIA, serão objeto de ressarcimento em 

favor do Fundo Municipal de Saúde/SMS, em conta específica e demais medidas administrativas 

que o fato requer. 

 

14. DA FISCALIZAÇÃO 

 

14.1.  Os serviços executados  serão fiscalizados por servidor indicado Secretaria Municipal de Saúde, 

a quem caberá verificar se no seu desenvolvimento estão sendo cumpridos rigorosamente os 

dispositivos do Contrato. 

14.2.  A fiscalização que atuará desde o início dos trabalhos, será exercida no interesse exclusivo 

da SMS, com a participação de todos os atos que se fizerem necessários para a fiel execução do 

fornecimento  contratado, e não exclui, nem reduz, a responsabilidade do estabelecimento por 

quaisquer irregularidades. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

 

15.1. A SMS reserva-se o direito de anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 

ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 

judicial (Supremo Tribunal Federal – STF, Súmula nº 473). 
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15.2. O Edital será disponibilizado na íntegra no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de 

Santana de Mangueira - PB, no mural de licitações do TCE/PB e publicado extrato no Diário 

Oficial do Estado, Diário Oficial da União e jornal de grande circulação. 

 

15.3  São partes integrantes do presente Edital: 

15.3.1 ANEXO I – Termo de Referência 

15.3.2 ANEXO II – Requerimento de Credenciamento 

15.3.3 ANEXO III - Minuta do Contrato de Fornecimento. 

15.3.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração Conjunta 

 

15.4  Caso o interessado seja isento de algum documento exigido no presente Edital, deverá fazer 

prova através de declaração do órgão expedidor do aludido documento. 

15.5  Os documentos exigidos no presente Edital poderão ser extraídos através dos sites dos 

Órgãos Competentes (Internet), estando sujeitos a comprovação e confirmação, salvo disposição 

em contrário. 

15.6. A Secretaria de Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira - PB, 

reserva-se no direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo relativo a este Credenciamento. 

 

15.7. Nenhuma indenização será devida aos interessados pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos o presente Credenciamento. 

 

15.8. O estabelecimento que não mantiver as condições exigidas pelo presente Edital será 

descredenciado, observadas as demais regras estabelecidas. 

 

15.9. A SMS celebrará Contrato do fornecimento com as empresas. 

 

15.10. A inexigibilidade de licitação será obrigatoriamente comunicada à autoridade superior, para 

ratificação. 

 

15.11. Fica reservada, à SES, a faculdade de cancelar, no todo ou em parte, adiar, revogar, 

prorrogar ou anular o presente Credenciamento, de acordo com seus interesses, sem direito às 

entidades a qualquer reclamação, indenização, reembolso ou compensação. 

 

15.12. Fica eleito o foro da Comarca de Conceição/PB, por mais privilegiado que outro seja, para 

dirimir as questões que não puderem ser, amigavelmente, resolvidas pelas partes. 

 

16. DAS PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO 

 

16.1. As partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e 

colaboradores: 

16.1.1. Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais 
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nas Leis n° 8.429/1992 e nº 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis; 

16.1.2. Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas 

hipóteses previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso anterior e se 

comprometem em exigir o mesmo pelos terceiros por elas contratados; 

16.1.3. Comprometem-se em notificar à Procuradoria-Geral do Município qualquer 

irregularidade que tiverem conhecimento acerca da execução do contrato; 

16.1.4. Declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas, é 

causa para a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, 

inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e das multas pactuadas. 

 

 

 

Santana de Mangueira - PB, 13 de Fevereiro de 2025 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

  

 

 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE 

FARMÁCIA/DROGARIA PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, 

GENÉRICOS E SIMILARES, POR PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS MEDICAMENTOS 

CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO 

MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PARA A DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO 

CARENTE DO MUNICÍPIO, BEM COMO ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS, DE 

ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

SANTANA DE MANGUEIRA – PB. 

 

1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.878, de 09 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

  

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratação: 

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 

técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 

necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica – CONTRATAÇÃO DE 

FARMÁCIA/DROGARIA PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, 

GENÉRICOS E SIMILARES, POR PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS MEDICAMENTOS 

CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO 

MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PARA A DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO 

CARENTE DO MUNICÍPIO, BEM COMO ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS, DE 

ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

SANTANA DE MANGUEIRA – PB –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 

medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para 

a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

2.2.Para a estimativa de quantitativo: 

2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo delineado 

e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 

ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 

realização de despesas semelhantes, quando existente. 

2.3.Para a utilização do credenciamento: 

2.3.1.A escolha pela contratação por credenciamento, considerados os aspectos, características e 

peculiaridades da despesa, configurando hipótese de inviabilidade de competição, é motivada pelo 

entendimento de que a realização do referido processo de chamamento público, por sua definição e 

dinâmica, representa a solução mais adequada para a Administração, destacando que a referida despesa 
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atende, em especial, aos pressupostos para enquadramento na contratação direta, por inexigibilidade 

de licitação. 

  

3.0.DA COMPRA 

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

  
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA/DROGARIA PARA A AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES, 

POR PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS MEDICAMENTOS 

CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA DE 

REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PARA A 

DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO, BEM COMO 

ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS, DE ACORDO COM AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

SANTANA DE MANGUEIRA – PB. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO: R$ 

50.000,00 (CINQUENTA MIL) MENSAL – R$ 600.000,00 (SEISCENTOS 

MIL) ANUAL – ESTIMATIVA PARA 12 MESES. PERCENTUAL DE 

DESCONTO INCIDENTE SOBRE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS 

E SIMILARES: 5% (CINCO POR CENTO). 

MÈS 12 

  

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 

hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os 

benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, as 

situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

  

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 

ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

  

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

Impresso por convidado em 10/03/2025 11:56. Validação: 8050.9E32.82D8.341E.31FC.2A3E.36AA.86F4. 
Edital da Licitação. Doc. 26553/25. Data: 09/03/2025 23:58. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

36

36



 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA 

SETOR DE CONTRATAÇÕES 

 

 

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante. 

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 

licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 

solicitado. 

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 

certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

  

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão 

do Pedido de Compra: 

7.1.1.Entrega: Imediata. 

7.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a 

entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades 

administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 

7.3.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 

dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 

IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 

por simples apostila. 

8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 

fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 

a 136, da Lei 14.133/21. 

  

9.0.DO PAGAMENTO 

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

  

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 

definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; 

qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e 

habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em 

valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme 

as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

  

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

  

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 

nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 

pertinentes a essas atribuições. 

  

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 

na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 

dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 

por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d 

– impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
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infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 

156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 

TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

Santana de Mangueira - PB, 13 de Fevereiro de 2025. 
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ANEXO II 

 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO  

CREDENCIAMENTO Nº. 00002/2025 

 

Ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Santana de Mangueira - PB  

Comissão Permanente de Licitação  

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA/DROGARIA PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES, POR PERCENTUAL DE DESCONTO, 

DOS MEDICAMENTOS CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA 

DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PARA A DISTRIBUIÇÃO À 

POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO, BEM COMO ATENDIMENTO À DEMANDAS 

JUDICIAIS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA – PB. 

______________________________________________________, inscrita no CNPJ 

nº_________________________________, endereço: Rua/Avenida 

_______________________________________________, Bairro _______________________, CEP 

___________, telefone _____________, e-mail ________________________, representada pelo seu 

representante legal, Sr. (a) ________________________________________, 

nacionalidade:_______________ estado civil: ____________________, CPF: ______________, CI: 

_______________ _______________________ endereço: Rua/Avenida 

_______________________, Bairro _______________________, CEP ___________, telefone 

_____________, e-mail ________________________, vem requerer ao Fundo Municipal de Saúde 

do Município de Santana de Mangueira - PB e à Comissão Permanente de Licitação, seu 

credenciamento para prestação de serviços complementares assistenciais à saúde de baixa, média e 

alta complexidade para atender às demandas do Município de Santana de Mangueira - PB. Na 

oportunidade, informa que os serviços serão prestados no endereço: ___________________ 

____________________________________________ e serão realizados no local disponibilizado 

pelo Município. Indica para a realização dos pagamentos da prestação de serviços a conta bancária de 

titularidade da interessada nº _____________, Banco _______________Agência ___________.  

 

Local e data 

________________________________________ 

Assinatura 

  

Impresso por convidado em 10/03/2025 11:56. Validação: 8050.9E32.82D8.341E.31FC.2A3E.36AA.86F4. 
Edital da Licitação. Doc. 26553/25. Data: 09/03/2025 23:58. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

40

40



 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA 

SETOR DE CONTRATAÇÕES 

 

 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 

CREDENCIAMENTO Nº 00002/2025 

  

  

CREDENCIAMENTO Nº 00002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250211CD00002 

  

CONTRATO Nº: ..../...-SDC 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA E ........., 

PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira - 

Santana de Mangueira, S/N - Centro - Santana de Mangueira - PB, CNPJ nº 09.150.087/0001-58, neste 

ato representada pela Prefeita Marina Donária Alvarenga de Lacerda, Brasileira, Solteira, residente e 

domiciliada na Rua Francisco Braga, S/N - Nossa Senhora de Fátima - Santana de Mangueira - PB, 

CPF nº 134.093.644-55, Carteira de Identidade nº 4385879 SSP/PB, doravante simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato 

representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., 

Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre do procedimento auxiliar de Credenciamento nº 00002/2025, processado nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 

de 2006; Decreto Federal nº 11.878, de 09 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às 

cláusulas deste contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 

FARMÁCIA/DROGARIA PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, 

GENÉRICOS E SIMILARES, POR PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS MEDICAMENTOS 

CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO 

MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PARA A DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO 

CARENTE DO MUNICÍPIO, BEM COMO ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS, DE 

ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

SANTANA DE MANGUEIRA – PB. 

  

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, procedimento auxiliar de 

Credenciamento nº 00002/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 
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partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma 

parcelada. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

Representado por: ... x R$ ... .  

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–

IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 

por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for 

o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 

136, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PREVISTA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido 

de Compra: 

a - Entrega: Imediata. 

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 

cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 

estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 

pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 

objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que 

o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 
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comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem 

as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses 

e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 

se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 

valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 

dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 

por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d 

– impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 

156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 

vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 

cobrado judicialmente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 

Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 

seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a 

data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice 

de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–

IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 

Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira 

venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 

o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 

deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 

previstas na LGPD. 
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k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Conceição. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Santana de Mangueira - PB, ... de ............... de ..... 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

........ 

  

  

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA  

CREDENCIAMENTO Nº. 00002/2025  

 

____________________________________________, Inscrita sob CNPJ nº _______________, com 

sede na Rua/Av. _________________________________________, nº _____, Bairro 

____________________, Município de _________________________/_____, neste ato representada 

pelo seu sócio administrador Sr. (a) _________________________________________, Médico (a), 

portador (a) da matrícula no CRO número ______________, Carteira de Identidade nº. 

___________________ SSP/_____ e inscrito no CPF sob n° ___________________, 

residente/domiciliado (a) no Município de _______________/_____, à Rua/Av. 

___________________________________, nº _____, Bairro ___________________, CEP 

_______________, profissão ________________________________ (vínculo com a empresa, por 

exemplo, sócio-gerente). O signatário do documento deverá ter poderes de decisão, quer pelo fato de 

ter sido incumbido de desenvolver atividades de administração e gerência no contrato social ou 

estatuto, quer por procuração com firma reconhecida em cartório, subscrita por pessoa detentora de 

tais poderes), portador do RG _________________________, cadastrado no CPF sob nº 

_______________________, residente e domiciliado na cidade de 

_____________________________/_____, declara para todos os fins de direito, especificamente 

para participação no Credenciamento e Edital acima mencionados e conforme Lei Federal nº 14.133/21 

e Constituição Federal, que:  

a) Não há fato superveniente impeditivo à sua habilitação para participação em 

processos/procedimentos de Credenciamento e contratação junto a órgãos públicos, comprometendo-

se a declará-lo(s) caso venha(m) a ocorrer;  

b) Está em situação regular junto ao Ministério do Trabalho. Não possuindo em seu quadro de 

pessoal, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em 

qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos moldes do 

inciso XXXIII do artigo 7º da CF;  

c) Cumpre todas as normas relativas à saúde, higiene e segurança do trabalho de seus 

empregados;  

d) Se responsabiliza integralmente pela qualidade dos serviços ora contratados;  

e) Examinou cuidadosamente o processo contendo o Edital Completo, nele não achando nenhuma 

falta ou irregularidade que comprometesse a legalidade do certame licitatório, referente ao Edital de 

CREDENCIAMENTO Nº 00001/2025 aceitando e submetendo-se, portanto, aos itens editalícios, às 

cláusulas contratuais e às condições físicas ora estipuladas para a execução do objeta Contratada;  

f) Não foi declarada inidônea ou apenada por suspensão pelo Poder Público de qualquer esfera;  

g) Não está impedida de contratar com a Administração Pública do Município de Santana de 

Mangueira - PB, direta ou indiretamente e que se compromete a comunicar a ocorrência de fatos 

supervenientes;  

h) Não possui funcionários, dirigentes ou acionistas detentores do controle da entidade 

participante do Credenciamento, que possuam vínculos, direto ou indireto, com o Município de 

Santana de Mangueira - PB;  

i) A proponente está apta e cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital que 

rege o certame acima indicado;  
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA 

SETOR DE CONTRATAÇÕES 

 

 

j) Não é Servidor (ocupante de cargo efetivo, contratado em cargo ou função em comissão) do 

Município de Santana de Mangueira – PB. 

k) Está de acordo com os preços estabelecidos pela Administração Pública, bem como com as normas 

de prestação de serviços no SUS e com as regras de pactuação dos fluxos assistenciais; 

l) O(s) proprietário(s), diretor(s) e/ou provedor(s) do estabelecimento a ser contratado não exerçam 

cargo de chefia ou função de confiança em qualquer instituição vinculada ao SUS no âmbito Federal, 

Estadual ou Municipal (art. 26, § 4º da Lei 8.080/1.990);  

m) Não acumula cargos, empregos, funções públicas remuneradas e proventos de aposentadoria 

conforme previsto no art. 37, inc. XVI, XVII e §10 da CF/88, conforme descrito abaixo:  

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

e, também, ao seguinte:  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI:  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas;  

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 

público; 

(...) 

 § 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 

decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 

emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 

Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de 

livre nomeação e exoneração.  

 

Assume, ainda, inteira responsabilidade pela veracidade de todas as informações prestadas. 

 

 

LOCAL, DATA 

________________________________________ 

Assinatura 
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João Pessoa - Sábado, 15 de Fevereiro de 2025 Diário Ofi cial44

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO PARA RECEBIMENTO E 
DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO DE 
SANTA CECILIA, ESTADO DA PARAÍBA. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação 
nº IN00002/2025. DOTAÇÃO: 02.009 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 15 451 0008 2018 
- Manutenção de Serv. de Limpeza Urbana
15 452 0008 2019 Manut. DasAtiv. Da Sec.de Infraestrutura - ELEMENTO DE DESPESA:33.90.39 
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até 12/02/2026. PARTES CONTRATAN-
TES: Prefeitura Municipal de Santa Cecília e: CT Nº 00901/2025 - 12.02.25 - ECOSOLO GESTAO 
AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA - ROD PB–138, SN - ZONA RURAL - CAMPINA GRANDE 
- PB, CNPJ Nº 11.955.108/0001-54 - R$ 54.000,00.
Santa Cecília - PB, 12 de Fevereiro de 2025
JOSÉ MARCÍLIO FARIAS DA SILVA
PREFEITO.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
COM NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO EM ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA -PB. FUN-
DAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2025. DOTAÇÃO: Recursos Próprios 
do Município de Santa Cecília: 02.003 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04.122.0002.2003 
– Manut. das Atividades da Secretaria de Administração - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - 33.90.35 – Serviços de Consultoria. VIGÊNCIA: até 
21/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa Cecília e: CT Nº 00401/2025 
- 21.01.25 –JOSELMA SILVA BEZERRA EIRELI - ME–CNPJ: 26.766.720/0001-56 - R$ 42.000,00. 
Santa Cecilia – PB, 21 de Janeiro de 2025. 
JOSÉ MARCÍLIO FARIAS DA SILVA
PREFEITO.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A CANTORA MICHELE ANDRADE 
PARA APRESENTAÇÃO NA TRADICIONAL FESTA DE CECIFOLIA DO MUNICÍPIO DE SANTA 
CECILIA -PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00007/2025. DOTAÇÃO: 
02.006 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - 13 392 0006 2013 Apoio e Promoção de Eventos 
Artísticos e Culturais - 000177 - 33.90.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: 
até 14/04/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa Cecília e: CT Nº 052/2025 
- 14.02.25 –BK MUSIC LTDA - RUA 1 DE JANEIRO, 561, SALA H - ITAPERI - FORTAZEZA - CE, 
CNPJ Nº 31.776.314/0001-04 - R$ 150.000,00. 
Santa Cecilia – PB, 14 de Fevereiro de 2025. 
JOSÉ MARCÍLIO FARIAS DA SILVA
PREFEITO.

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO Nº 00001/2025

Torna público que fará realizar através do Comissão de Contratação, chamamento público, nos termos 
do Artigo 79 da Lei Federal nº 14.133/21, objetivando O CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIO 
PROTÉTICO, PARA A PRODUÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, EM ATENDIMENTO AO PRO-
GRAMA BRASIL SORRIDENTE, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA – PB. Os interessados deverão enviar os documentos 
de habilitação e a respectiva proposta de preços no e-mail santanademangueira.licitacoes@gmail.com ou 
presencialmente no endereço: Rua José Quintino Magalhães, S/N - Centro - Santana de Mangueira - PB. 
O Chamamento Público permanecerá aberto, de forma permanente, de modo a permitir o cadastramento 
permanente de novos interessados. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.878/24; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone:(83)999519147.Edital: www.santanademangueira.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; https://www.comprasgovernamentais.gov.br/; www.gov.br/pncp. 

Santana de Mangueira - PB, 13 de Fevereiro de 2025
MARINA DONÁRIA ALVARENGA DE LACERDA

PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO Nº 00002/2025

Torna público que fará realizar através do Comissão de Contratação, chamamento público, nos termos 
do Artigo 79 da Lei Federal nº 14.133/21, objetivando O CREDENCIAMENTO DE FARMÁCIA/
DROGARIA PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E 
SIMILARES, CONSIDERANDO O MENOR PREÇO AO CONSUMIDOR,  DOS MEDICAMENTOS 
INSCRITOS NA TABELA DE PREÇOS DA EDIÇÃO ATUALIZADA DA REVISTA DA ABCFARMA, 
CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MER-
CADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PARA A DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO CARENTE DO 
MUNICÍPIO, BEM COMO ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS, DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA 
– PB.. Os interessados deverão enviar os documentos de habilitação e a respectiva proposta de preços no 
e-mail santanademangueira.licitacoes@gmail.com ou presencialmente no endereço: Rua José Quintino 
M agalhães, S/N - Centro - Santana de Mangueira - PB. O Chamamento Público permanecerá aberto, de 
forma permanente, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Federal nº 11.878/24; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone:(83)999519147.Edital:www.santanademangueira.pb.gov.br;www.tce.pb.gov.br; https://www.
comprasgovernamentais.gov.br/; www.gov.br/pncp. 

Santana de Mangueira - PB, 13 de Fevereiro de 2025
MARINA DONÁRIA ALVARENGA DE LACERDA

PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na 
Rua José Quintino Magalhães, S/N - Centro - Santana de Mangueira - PB, por meio do site 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor pre-
ço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE FORMA PARCELADA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTANA DE MANGUEIRA – PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 11 de Março de 2025. 
Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Re-
cursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 999519147. Edital: www.santanademangueira.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; https://www.comprasgovernamentais.gov.br/; www.gov.br/pncp. 

Santana de Mangueira - PB, 13 de Fevereiro de 2025
MARINA DONÁRIA ALVARENGA DE LACERDA

PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal
de Santana de Mangueira

CHAMAMENTOS PÚBLICOS

LICITAÇÕESPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2024

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para Fornecimento de Material Médico 
Hospitalar visando atender o município de Santa Inês-PB. O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas através e observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/21, 
R E S O L V E: ADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 00007/2024, 
com base nos elementos constantes do processo correspondente, a EXPRESS DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 26.156.923/0001-20, VALOR: 52.131,28; FARMAVITE LTDA, 
CNPJ nº 43.052.339/0001-44, VALOR: 81.204,80; KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA, CNPJ nº 51.685.649/0001-24, VALOR: 22.288,05. 

Santa Inês/PB, 06 de fevereiro de 2025.
FELIX HENRIQUE LEITE VIEIRA

PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2024

O Prefeito do Município de Santa Inês, no uso de suas atribuições legais e observadas as disposições 
da Lei Federal nº 14.133/21, R E S O L V E: HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade, 

Prefeitura Municipal
de Santa Inês

LICITAÇÕES

Pregão Eletrônico nº 00007/2024, que objetiva: Registro de Preços para contratação de empresa para 
Fornecimento de Material Médico Hospitalar visando atender o município de Santa Inês-PB, com base 
nos elementos constantes do processo correspondente, a EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA, CNPJ nº 26.156.923/0001-20, VALOR: 52.131,28; FARMAVITE LTDA, CNPJ nº 
43.052.339/0001-44, VALOR: 81.204,80; KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
CNPJ nº 51.685.649/0001-24, VALOR: 22.288,05.

Santa Inês/PB, 06 de fevereiro de 2025.   
FELIX HENRIQUE LEITE VIEIRA

PREFEITO CONSTITUCIONAL

MERENDA ESCOLAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA CECILIA - PB. Abertura da sessão pública: 11:00 HORAS DO DIA 06 DE MARÇO DE 
2025. Início da fase de lances: 11:01 HORAS DO DIA 06 DE MARÇO DE 2025. Referência: horário 
de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 
as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: licitacao@santacecilia.pb.gov.br. Edital: 
https://santacecilia.pb.gov.br/; https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; www.gov.br/pncp. 

Santa Cecília - PB, 14 de Fevereiro de 2025
MARIA LUCRECIA FREITAS SOARES

PREGOEIRA OFICIAL

Impresso por convidado em 10/03/2025 11:56. Validação: 8050.9E32.82D8.341E.31FC.2A3E.36AA.86F4. 
Edital da Licitação. Doc. 26553/25. Data: 09/03/2025 23:58. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

49

49

ARQUIVOS
Realce



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302025021400453

453

Nº 32, sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025ISSN 1677-7069Seção 3

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2025

O Pregoeiro torna público que realizará no sítio eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br o Pregão Eletrônico nº 11/2025 cujo Objeto é:
Contratação de empresa especializada no fornecimento parcelado de material elétrico,
destinado ao atendimento das diversas secretarias. A sessão pública na forma eletrônica
será aberta às 14:01hs (Horário de Brasília) do dia 27/02/2025.

Informações: O edital está disponível nos sites:
www.portaldecompraspublicas.com.br, www.salgadinho.pb.gov.br ou Mural de Licitações do
TCE-PB. Esclarecimentos: Telefone: (083) 3424- 1014 ou através do e-mail:
apoiosalgadinho2019@gmail.com, no horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexta feira.

Salgadinho-PB, 13 de fevereiro de 2025.
JOSÉ ELSON OLIVEIRA DA SILVA JÚNIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA
AVISOS DE CHAMAMENTOS PÚBLICOS

Chamamento Público - Credenciamento nº 3/2025.
Torna público que fará realizar através do Comissão de Contratação, chamamento

público, nos termos do Artigo 79 da Lei Federal nº 14.133/21, objetivando o Credenciamento de
Laboratório Protético, para a Produção de Próteses Dentárias, em Atendimento ao Programa
Brasil Sorridente, conforme solicitação da Secretaria de Saúde do Município de Santana de
Mangueira - PB. Os interessados deverão enviar os documentos de habilitação e a respectiva
proposta de preços no e-mail santanademangueira.licitacoes@gmail.com ou presencialmente
no endereço: Rua José Quintino Magalhães, S/N - Centro - Santana de Mangueira - PB.

O Chamamento Público permanecerá aberto, de forma permanente, de modo a
permitir o cadastramento permanente de novos interessados. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto
Federal nº 11.878/24; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (83)999519147. Edital: www.santanademangueira.pb.gov.br;www.tce.pb.gov.br;
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/; www.gov.br/pncp.

Chamamento Público - Credenciamento nº 2/2025
Torna público que fará realizar através do Comissão de Contratação, chamamento

público, nos termos do Artigo 79 da Lei Federal nº 14.133/21, objetivando o Credenciamento
de Farmácia/Drogaria para a Aquisição Parcelada de Medicamentos Éticos, Genéricos e
Similares, considerando o Menor Preço ao Consumidor, dos Medicamentos inscritos na
Tabela de Preços da Edição Atualizada da Revista da Abcfarma, constantes no Sítio da Anvisa
e na Tabela da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED), para a
distribuição à população carente do Município, bem como atendimento à demandas judiciais,
de acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Santana de
Mangueira - PB.. Os interessados deverão enviar os documentos de habilitação e a respectiva
proposta de preços no e-mail santanademangueira.licitacoes@gmail.com ou presencialmente
no endereço: Rua José Quintino Magalhães, s/n - Centro - Santana de Mangueira/PB.

O Chamamento Público permanecerá aberto, de forma permanente, de modo a
permitir o cadastramento permanente de novos interessados. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto
Federal nº 11.878/24; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (83) 999519147. Edital: www.santanademangueira.pb.gov.br;www.tce.pb.gov.br;
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/; www.gov.br/pncp

Santana de Mangueira-PB, 13 de fevereiro de 2025.
MARINA DONÁRIA ALVARENGA DE LACERDA

Prefeita

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua José Quintino Magalhães, s/n - Centro - Santana de Mangueira/PB, por meio
do site www.comprasgovernamentais.gov.br/, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras,
para: Registro de Preços para a Aquisição de Gêneros Alimentícios, de Forma Parcelada, para
Atender as Necessidades de todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Santana de
Mangueira/PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 11 de Março de 2025. Início da
fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF.
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei
Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (83) 999519147. Edital: www.santanademangueira.pb.gov.br;www.tce.pb.gov.br;
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/; www.gov.br/pncp

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua José Quintino Magalhães, s/n - Centro - Santana de Mangueira/PB, por meio do
site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações
futuras, para: Registro de Preços para a Aquisição de Materiais de Limpeza, Higiene Pessoal e
Descartáveis, de Forma Parcelada, destinados a Atender as Necessidades de todas as
Secretarias do Município de Santana de Mangueira/PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas
do dia 12 de março de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública.
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23;
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (83) 999519147. Edital: www.santanademangueira.pb.gov.br;
www.tce.pb.gov.br; https://www.comprasgovernamentais.gov.br/; www.gov.br/pncp

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua José Quintino Magalhães, s/n - Centro - Santana de Mangueira - PB, por meio
do site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, licitação modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações
futuras, para: Registro de Preços para Contratação de Empresa para Eventual Fornecimento de
Peças e Acessórios Genuínos e Originais Destinados a Atender os Veículos (Automóveis e
Utilitários, Caminhões, Ônibus e Máquinas Pesadas Multimarcas) pertencentes à Frota
Municipal de Santana de Mangueira, bem como, de todas as Secretarias e Fundos, assim como
os veículos que vierem a ser incorporados durante o prazo de validade deste registro, conforme
Termo de Referência. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 13 de março de 2025.
Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa
nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (83) 999519147. Edital:
www.santanademangueira.pb.gov.br;www.tce.pb.gov.br;
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/; www.gov.br/pncp

Santana de Mangueira-PB, 13 de fevereiro de 2025.
MARINA DONÁRIA ALVARENGA DE LACERDA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Praça Tiradentes, 52 - Centro - São Bento - PB, por meio do site
www.comprasnet.gov.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço,
visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para:
Registro De Preços Para Aquisição Gradual E Parcelada De Materiais Para Manutenção De
Poços Para Atender À Demanda Da Secretaria Municipal De Educação Deste Município,
Conforme Termo De Referência E Especificações. Abertura da sessão pública: 09:00 horas
do dia 26 de Fevereiro de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão
pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal
nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 Às
13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: pregaosb@gmail.com. Edital:
www.saobento.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.comprasnet.gov.br; www.gov.br/pncp.

São Bento - PB, 12 de fevereiro de 2025.
VLADIMIR FERREIRA LÚCIO DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO CARIRI
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2025

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00001/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a
licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam
como proponente vencedor: 49.990.588 ALUSKA MARIA TAVARES - R$ 371.635,70.

São Domingos do Cariri - PB, 12 de fevereiro de 2025.
ONILDO LINDBERG ANANIAS DA SILVA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2025

A Prefeitura Municipal de São José do Bonfim - PB, torna público a licitação sob
modalidade Pregão na Forma Eletrônica, do tipo menor preço por item, para: Aquisição de
Refeição (TIPO QUENTINHA), destinados as diversas secretarias do Município de São José
do Bonfim/PB. Data e horário do início da disputa: 09:30hs/mim do dia 06/03/2025.
Fundamento legal: Lei 14.133/21. LOCAL: Portal de Compras Públicas -
www.portaldecompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto. Outros esclarecimentos
poderão ser fornecidos na sede da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 13:00hs, através do
Setor de Licitação, Rua José Ferreira, 05 - Centro - São José do Bonfim - PB e e-mail:
licitacao@saojosedobonfim.pb.gov.br.

São José do Bonfim - PB, 13 de fevereiro de 2025.
MIGUEL MOTA VICTOR

Secretário de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2025

A Prefeitura Municipal de São José do Bonfim - PB, torna público a licitação sob
modalidade Pregão na Forma Eletrônica, do tipo Maior Desconto por item, para: Aquisição
de peças para os veículos das diversas secretarias e do Fundo Municipal de Assistência
Social e Saúde do município de São José do Bonfim/PB, com critério de julgamento maior
desconto por item sobre a tabela do fabricante. Data e horário do início da disputa:
09:30hs/mim do dia 27/02/2025. Fundamento legal: Lei 14.133/21. LOCAL: Portal de
Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto.
Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na sede da Prefeitura Municipal, das 08:00
às 13:00hs, através do Setor de Licitação, Rua José Ferreira, 05 - Centro - São José do
Bonfim - PB e e-mail: licitacao@saojosedobonfim.pb.gov.br.

São José do Bonfim - PB, 13 de fevereiro de 2025.
MIGUEL MOTA VICTOR

Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS
EXTRATOS DE CONTRATOS

OBJETO: Aquisição de pneus de 1ª linha com classificação classe A, fabricação nacional,
incluindo os serviços de alinhamento e balanceamento para atender as necessidades da
frota de veículos da Prefeitura Municipal de São José de Piranhas-PB. FUNDAMENTO
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 045/2024. DOTAÇÃO: Recursos no orçamento vigente,
detalhado no referido processo. VIGÊNCIA: até 31.12.25. PARTES CONTRATANT ES :
Prefeitura Municipal de São José de Piranhas e:

CT Nº 00016/2025 - 06.02.25 - REGIA PNEUS LTDA - CNPJ: 56.185.927/0001-06 - R$ 397.410,00;

CT Nº 00017/2025 - 06.02.25 - JOSEFA MIRANDA PEREIRA - CNPJ: 08.656.768/0001-20 - R$ 189.764,00;

CT Nº 00021/2025 - 10.02.25 - LINDEMBERG ARAUJO DOS SANTOS 05559509485 - CNPJ:
15.457.996/0001-36 - R$ 69.000,00;

CT Nº 00023/2025 - 11.02.25 - AURIVAN DE SOUSA BRAGA - CNPJ: 31.505.007/0001-99 - R$ 295.279,12.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA
R E T I F I C AÇ ÃO

No aviso do Pregão Eletrônico 007/2025, publicado no DOU dia 13/02/2025,
página 224, Onde se lê: Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 24 de fevereiro de
2025. Início da fase de lances: 08:01 horas do dia 24 de fevereiro de 2025, Leia-se:
Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 27 de fevereiro de 2025. Início da fase de
lances: 08:01 horas do dia 27 de fevereiro de 2025, informações complementares através
do site: Telefone: (083) 3275-1040. E-mail: prefeituradeserraria@gmail.com. Edital:
http://www.serraria.pb.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIMA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM. FUNDAMENTO LEGAL:
Concorrência Eletrônica nº 00005/2024. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto
contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Tacima e: CT Nº 00116/2024 - R
F Engenharia Eireli - 2º Aditivo - prorroga o prazo por mais 2 meses. ASSINATURA: 07.02.25.

Impresso por convidado em 10/03/2025 11:56. Validação: 8050.9E32.82D8.341E.31FC.2A3E.36AA.86F4. 
Edital da Licitação. Doc. 26553/25. Data: 09/03/2025 23:58. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/03/2025 às 23:58:21 Marina Donária Alvarenga de
Lacerda alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 26553/25.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
Número da Licitação: 00002/2025
Modalidade: Credenciamento (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos
Valor Estimado: R$ 600.000,00
Objeto: CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA/DROGARIA PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS
ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES, POR PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS MEDICAMENTOS
CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE
MEDICAMENTOS (CMED), PARA A DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO, BEM COMO
ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA PB.
Data do Ato: 07/03/2025
Data e Hora do Certame: 13/02/2026 10:00:00
Local do Certame: RUA JOSÉ QUINTINO MAGALHÃES , S/N - CENTRO -
Observações: CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA/DROGARIA PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE
MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES, POR PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS
MEDICAMENTOS CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO
MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PARA A DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO,
BEM COMO ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Edital da Licitação Sim 80509e3282d8341e31fc2a3e36aa86f4

João Pessoa, 09 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/03/2025 11:56. Validação: ED32.AA69.12D0.4C0A.9C9A.04FE.C771.EB33. 
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 26553/25. Data: 09/03/2025 23:58. Responsável: tramita.
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NUBIA INACIO DE QUEIROZ
CNPJ N° 03.627.721/0001-14

RUA OSORIO PINTO RAMALHO, 351 - TERREO

CENTRO - IBIARA - PB - 58980-000

PROPOSTA DE PREÇOS

REF.: CREDENCIAMENTO N° 00002/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

PROPONENTE: NUBIA INACIO DE QUEIROZ

CNPJ N° 03.627.721/0001-14

RUA OSORIO PINTO RAMALHO, 351 - TERREO

CENTRO - IBIARA - PB -58980-000

Ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Santana de Mangueira - PB

Comissão Permanente de Licitação

Objeto: CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA/DROGARIA PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE

MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES, POR PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS

MEDICAMENTOS CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA DE

REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PARA A DISTRIBUIÇÃO À
POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO, BEM COMO ATENDIMENTO À DEMANDAS

JUDICIAIS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA – РВ.

Prezados Senhores,

Considerada a proposta apresentada, ocorrências e observações eventualmente apontadas durante o

processo licitatório, bem como os critérios definidos no instrumento convocatório, ao final do referido

certame - Credenciamento n° 00002/2025 -, produziu-se o seguinte resultado que representa a
proposta inicial devidamente atualizada:

CÓDIGO

1

DISCRIMINAÇÃO
CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA/DROGARIA PARA A

AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS

ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES, POR

PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS MEDICAMENTOS

CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA

DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE

MEDICAMENTOS (CMED), PARA A DISTRIBUIÇÃO À

UNIDADE QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL

MES 12 50.000,00 600.000,00

fal
ig

Impresso por convidado em 10/03/2025 11:56. Validação: 1E86.5DAA.E6E1.4A69.6BA1.397F.C936.FE9C. 
Proposta e Anexos - Nubia Inacio de Queiroz. Doc. 26553/25. Data: 10/03/2025 00:51. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO, BEM COMO

ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS, DE
ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE

MANGUEIRA – PB. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO:
R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL) MENSAL- R$

600.000,00 (SEISCENTOS MIL) ANUAL - ESTIMATIVA

PARA 12 MESES. PERCENTUAL DE DESCONTO

INCIDENTE SOBRE MEDICAMENTOS ÉTICOS,
GENÉRICOS E SIMILARES: 5% (CINCO POR CENTO).

Ibiara - PB, 17 de Fevereiro de 2025.

Total: 600.000,00

Mibia huácio de Queiоz
NUBIA INACIO DE QUEIROZ

CNPJ:03.627.721/0001-14

Го3.627.721/0001-14
NÚBIA INÁCIO DE QUEIROZ

RUA OSÓRIO PINTO RAMALHO, 351-CENTRO

CEP 58.980-000

LIBIARA-PB

Impresso por convidado em 10/03/2025 11:56. Validação: 1E86.5DAA.E6E1.4A69.6BA1.397F.C936.FE9C. 
Proposta e Anexos - Nubia Inacio de Queiroz. Doc. 26553/25. Data: 10/03/2025 00:51. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA 

SETOR DE CONTRATAÇÕES 

 

 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 00002/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250211CD00002 

  

 

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 

Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira - PB 

Rua José Quintino Magalhães, S/N - Centro - Santana de Mangueira - PB  

CEP: 58985–000 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA/DROGARIA PARA A AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES, POR 

PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS MEDICAMENTOS CONSTANTES NO SÍTIO DA 

ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE 

MEDICAMENTOS (CMED), PARA A DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO CARENTE DO 

MUNICÍPIO, BEM COMO ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS, DE ACORDO 

COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

SANTANA DE MANGUEIRA – PB. 

 

A Secretaria de Municipal da Saúde do Município de Santana de Mangueira, estado da Paraíba, 

torna público para conhecimento dos interessados, que a partir de sua publicação, a 

Administração divulgará e manterá à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, edital 

de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos 

interessados e receberá, mediante o envio de e-mail ou presencialmente na sede da Prefeitura 

Municipal de Santana de Mangueira - PB, em conformidade com as condições deste Edital, 

a documentação digitalizada para “CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA/DROGARIA PARA 

A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E 

SIMILARES, POR PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS MEDICAMENTOS 

CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA DE REGULAÇÃO 

DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PARA A DISTRIBUIÇÃO À 

POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO, BEM COMO ATENDIMENTO À 

DEMANDAS JUDICIAIS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA – PB.” 

 

1.  DA LEGISLAÇÃO 

 

 

1.1. Lei nº 8.080, de 19/09/1990, regulamentada pelo Decreto nº 7.508, de 28/06/2011, que 

dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 

assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 

 

1.2. Lei nº 14.133/21, e suas alterações, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências. 

Impresso por convidado em 10/03/2025 11:56. Validação: 8050.9E32.82D8.341E.31FC.2A3E.36AA.86F4. 
Edital. Doc. 26553/25. Data: 10/03/2025 00:51. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA 

SETOR DE CONTRATAÇÕES 

 

 

 

1.3. Portarias de Consolidação MS/GM de 28/09/2017 e suas alterações, que 

implementam e instituem sobre a Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP), Redes 

de Atenção à Saúde, participação complementar, financiamento dos hospitais, 

contratualização, entre outros. 

 

1.4. Resolução da Diretoria Colegiada/ANVISA nº 50, de 21/02/2002, e suas alterações, 

que dispõe sobre o Regulamento Técnico para planejamento, programação, elaboração e 

avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde. 

 

1.5. Resolução da Diretoria Colegiada/ANVISA nº 63, de 25/11/2011, e suas alterações, 

que dispõe sobre os requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os Serviços de Saúde, 

fundamentados na qualificação, na humanização da atenção e gestão e na redução e controle 

dos riscos aos usuários do SUS e o meio ambiente. 

1.6. Portaria nº 2.567, de 25 de novembro de 2016, Ministério da Saúde, que dispõe sobre 

a participação complementar da iniciativa privada na execução de ações e serviços de saúde no 

Sistema Único de Saúde (SUS) – Consolidada na Portaria de Consolidação 1/2017. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1.  O EDITAL DO CREDENCIAMENTO Nº 00002/2025 visa à seleção DE 

FARMÁCIA/DROGARIA PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES, POR PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS 

MEDICAMENTOS CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA 

DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PARA A 

DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO, BEM COMO 

ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA – PB” 

 

2.2. As empresas contratadas fornecerão os medicamentos à Secretaria Municipal de 

Saúde (SMS) conforme se fizer necessário, mediante solicitação da Secretaria Municipal de 

Saúde (SMS), após assinatura de contrato, nos termos da minuta constante deste Edital. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. Não poderá participar do credenciamento o interessado que: 

a) esteja suspenso para licitar e contratar com a Administração Pública; 

b) for declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública; 

c) tiver sido descredenciado pela SMS da Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira - PB, 

anteriormente, por descumprimento de Cláusulas Contratuais ou Irregularidade na execução 

de Serviços Prestados, e enquanto perdurarem as respectivas irregularidades que geraram o seu 

Descredenciamento; 

d) que tenham Sócios, Gerentes ou Responsáveis Técnicos, que sejam Agente Político ou 
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Servidor Público de qualquer categoria, natureza ou condição, sob pena de Nulidade do 

Contrato, ressalvadas as exceções legais; 

e) Pessoa Jurídica, em Regime de Consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 

4. DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 

 

4.1. Os interessados em participar do presente credenciamento, o prazo ficará aberto, de 

modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados, nos termos do art. 79 da 

Lei 14.133/21, a contar da data de publicação no Diário Oficial da União, Diário Oficial do 

Estado da Paraíba e jornal de grande circulação, para enviar a documentação relacionada no 

Item 5, por email, no endereço eletrônico: santanademangueira.licitacoes@gmail.com ou 

presencialmente entregues na sede da Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira - 

PB. 

 

4.2. Os documentos citados deverão ser encaminhados no formato PDF, podendo o envio 

ser feito em mais de um e-mail, tendo em vista o volume e a capacidade do provedor de e-mail. 

Neste caso, o interessado deverá indicar no assunto que se trata da “parte x de n partes” 

Exemplo: Assunto: Documentos de Credenciamento – OS “nome da empresa”, Parte 1/2. 

 

 

4.3. A administração não se responsabiliza por problemas relacionados ao não envio de 

toda a documentação necessária. 

 

4.4. Em caso de dificuldades no envio, dentro do prazo estabelecido para o 

credenciamento, excepcionalmente, poderão ser instituídos outros meios de envio, que 

permitam o registro da data/hora do recebimento da documentação. 

 

5. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 

 

5.1. Requerimento de Credenciamento (ANEXO II) listando todos os documentos 

entregues, além de Declaração Conjunta (ANEXO IV). 

 

 

5.1.1.  A REGULARIDADE FISCAL SERÁ COMPROVADA MEDIANTE 

APRESENTAÇÃO DA SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO: 

 

5.1.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

5.1.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo a sede ou domicílio do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade, e compatível 

com o Objeto Contratual; 

 

5.1.2.3. Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda Nacional mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos, relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União (CND), ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos 
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Tributários Federais, e à Dívida Ativa da União (CPEND) – Certidão expedida conjuntamente 

pela RFB e pela PGFN, referente a todos os Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU), inclusive os Créditos Tributários relativos às Contribuições Sociais previstas 

nas Alíneas “a”, “b” e “c”, do Parágrafo Único, do Artigo 11, da Lei Nº 8.212/1991, às 

contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, 

inclusive inscritas em DAU; 

 

5.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Estadual e Municipal, do local da sede da entidade; 

 

5.1.2.5. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS – 

CRF; 

 

5.1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho (Lei Nº 12.440/2011), emitida pelo site do Tribunal Superior do Trabalho. 

 

6.  DOS CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO DO FORNECIMENTO A SEREM 

CONTRATADOS 

 

6.1. O objeto deste Edital poderá ser contratado na sua totalidade, no caso de apenas uma empresa 

habilitada neste certame, por território de abrangência, respeitando a capacidade técnica e 

operacional do estabelecimento. 

 

6.2. Na hipótese de mais de uma instituição habilitada, a divisão do fornecimento, objeto deste 

Edital, deverá ser realizada de forma isonômica, considerando a capacidade técnica e operacional 

das empresas fornecedoras credenciadas, observada a necessidade do fornecimento e a 

disponibilidade financeira do município. 

 

6.2.1. O critério de preferência para a celebração dos contratos se dará por ordem de recebimento 

da documentação completa por e-mail ou presencialmente. 

 

6.3. A Administração Pública não se obriga a solicitar o fornecimento do valor estimado em sua 

totalidade, devendo considerar a quantidade necessária para atender a demanda especificada e a 

disponibilidade orçamentária e financeira. 

 

6.5. As empresas contratadas serão obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

 

7.   DO RESULTADO FINAL 

 

7.1. A SMS publicará no Diário Oficial o resultado contendo listagem das empresas aptas a serem 

credenciadas no referido Chamamento Público até 5 (cinco) dias úteis após análise desta 

Secretaria. 
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8.  DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

 

8.1. Será facultada a interposição de recurso pelas empresas participantes do presente 

CREDENCIAMENTO, na etapa referente à documentação e/ou resultado da visita técnica, no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis. 

 

8.2. Interposto o recurso, será comunicado aos demais participantes que poderão impugná-lo no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

8.3. A Secretaria de Municipal de Saúde fará a avaliação do recurso, no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, ou nesse mesmo prazo prestará as informações necessárias e remeterá a peça recursal à 

autoridade superior que deliberará em igual prazo, devendo promover a sua respectiva publicação 

no Diário Oficial do Município. 

 

9. DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. As empresas fornecedoras a serem contratados, receberão por e-mail o termo de Contrato, 

conforme ANEXO III – Minuta do Contrato, e terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para também 

por e-mail, digitalizado no formato PDF. com as assinaturas da CONTRATADA, ou de forma 

presencial na sede da Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira 

 

9.2. As empresas fornecedoras a serem contratados deverão iniciar as atividades no prazo 

estabelecido no contrato. 

 

10. DOS QUANTITATIVOS, DOS VALORES E DO PAGAMENTO 

 

 

10.1. A empresa contratada fornecerá semanalmente os itens solicitados, de acordo com a 

demanda e necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Santana de Mangueira - PB. 

10.2. A SMS receberá e revisará a nota fiscal eletrônica e efetuará o pagamento até o 30º 

(trigésimo) dia útil após o aceite do processamento da fornecimento, observado o cumprimento 

integral das disposições contidas neste Edital e seus anexos. 

10.3. A Secretaria de Municipal de Saúde processará as faturas apresentadas nos Sistemas de 

Informações do Sistema Único de Saúde, ou em outro sistema de processamento de faturas que os 

venha substituir e realizará auditorias, técnica e/ou administrativa, julgadas necessárias, antes ou 

após a geração do crédito ao contratado. 

11.DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

11.1. O prazo de vigência do Contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses prorrogáveis, a critério 

da SMS, nos termos definidos no Termo de Referência e no Instrumento de Contrato. 

 

12.  DAS OBRIGAÇÕES QUE SERÃO ASSUMIDAS PELA CONTRATADAS 
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12.1. Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, 

previdenciários, sociais, fiscais, comerciais e tributários decorrentes da execução do contrato, 

ficarão exclusivamente a cargo da CONTRATADA, cabendo-lhe, ainda, a inteira responsabilidade 

(civil e penal), por quaisquer acidentes de que possam vir a ser vítimas os seus empregados quando 

em serviço, bem como por quaisquer danos ou prejuízos porventura causados a terceiros e à 

Secretaria de Municipal de Saúde. 

 

12.2. Os estabelecimentos que celebrarem contrato com a SMS deverão, conforme Portaria de 

Consolidação GM/MS nº 1/2017: 

 

12.3.1 Submeter-se a avaliações sistemáticas pela gestão do SUS; 

12.3.2 Submeter-se à regulação instituída pelo gestor; 

12.3.3 Obrigar-se a apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que 

demonstrem, quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto pactuado com o 

contratante;  

12.3.4 Submeter-se ao Sistema Nacional de Auditoria (SNA) e seus componentes, no âmbito 

do SUS, apresentando toda documentação necessária, quando solicitado; 

12.3.5 Assegurar a veracidade das informações prestadas ao SUS; 

12.3.6 Cumprir todas as normas relativas à preservação do meio ambiente; e 

12.3.7 Preencher os campos referentes ao contrato no Sistema de Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (SCNES). 

 

13. DAS PENALIDADES 

 

13.1. O estabelecimento, quando da inobservância de cláusula ou obrigação constante do presente 

credenciamento e Contrato, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, 

autorizará a SES, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções administrativas 

previstas na Lei nº. 14.133/21 e alterações posteriores  

 

13.1.1.Advert 

13.1.2. Multa; 

13.1.3. Suspensão t emporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o estabelecimento ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

13.2. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada pelo atraso injustificado na 

execução do contrato, de acordo com as alíquotas a seguir: 

 

13.2.1. 0,33 % (zero, trinta e três por cento) por dia de atraso, na execução do fornecimento, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, nove 

por cento); 
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13.2.2. 10 % (dez por cento) em caso de não conclusão do fornecimento ou rescisão do 

contrato por culpa da contratada, calculado sobre a parte inadimplente; e 

13.2.3. Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula do contrato. 

 

13.3. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou do fornecimento. 

 

13.4. A aplicação da multa não impede que sejam aplicadas outras penalidades previstas na 

legislação. 

 

13.5. Da aplicação das penalidades a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 

interpor recurso dirigido à Secretaria de Municipal de Saúde. 

 

13.6. A imposição das penalidades previstas nesta Cláusula dependerá da gravidade do fato que 

os motivar, considerada sua avaliação na situação e circunstância objetivas em que ele ocorreu e 

dela será notificada a CONTRATADA. 

 

13.7. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta Cláusula não ilidirá o direito da SMS 

de exigir indenização integral do autor da infração, pelos prejuízos que o fato gerador da 

penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus usuários e terceiros, independentemente 

das responsabilidades criminal e/ou ética deste. 

 

13.8. As distorções verificadas através do Sistema Estadual de Auditoria de Saúde – SEAS, 

ficando comprovada cobrança indevida de procedimentos SIA, serão objeto de ressarcimento em 

favor do Fundo Municipal de Saúde/SMS, em conta específica e demais medidas administrativas 

que o fato requer. 

 

14. DA FISCALIZAÇÃO 

 

14.1.  Os serviços executados  serão fiscalizados por servidor indicado Secretaria Municipal de Saúde, 

a quem caberá verificar se no seu desenvolvimento estão sendo cumpridos rigorosamente os 

dispositivos do Contrato. 

14.2.  A fiscalização que atuará desde o início dos trabalhos, será exercida no interesse exclusivo 

da SMS, com a participação de todos os atos que se fizerem necessários para a fiel execução do 

fornecimento  contratado, e não exclui, nem reduz, a responsabilidade do estabelecimento por 

quaisquer irregularidades. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

 

15.1. A SMS reserva-se o direito de anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 

ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 

judicial (Supremo Tribunal Federal – STF, Súmula nº 473). 
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15.2. O Edital será disponibilizado na íntegra no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de 

Santana de Mangueira - PB, no mural de licitações do TCE/PB e publicado extrato no Diário 

Oficial do Estado, Diário Oficial da União e jornal de grande circulação. 

 

15.3  São partes integrantes do presente Edital: 

15.3.1 ANEXO I – Termo de Referência 

15.3.2 ANEXO II – Requerimento de Credenciamento 

15.3.3 ANEXO III - Minuta do Contrato de Fornecimento. 

15.3.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração Conjunta 

 

15.4  Caso o interessado seja isento de algum documento exigido no presente Edital, deverá fazer 

prova através de declaração do órgão expedidor do aludido documento. 

15.5  Os documentos exigidos no presente Edital poderão ser extraídos através dos sites dos 

Órgãos Competentes (Internet), estando sujeitos a comprovação e confirmação, salvo disposição 

em contrário. 

15.6. A Secretaria de Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira - PB, 

reserva-se no direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo relativo a este Credenciamento. 

 

15.7. Nenhuma indenização será devida aos interessados pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos o presente Credenciamento. 

 

15.8. O estabelecimento que não mantiver as condições exigidas pelo presente Edital será 

descredenciado, observadas as demais regras estabelecidas. 

 

15.9. A SMS celebrará Contrato do fornecimento com as empresas. 

 

15.10. A inexigibilidade de licitação será obrigatoriamente comunicada à autoridade superior, para 

ratificação. 

 

15.11. Fica reservada, à SES, a faculdade de cancelar, no todo ou em parte, adiar, revogar, 

prorrogar ou anular o presente Credenciamento, de acordo com seus interesses, sem direito às 

entidades a qualquer reclamação, indenização, reembolso ou compensação. 

 

15.12. Fica eleito o foro da Comarca de Conceição/PB, por mais privilegiado que outro seja, para 

dirimir as questões que não puderem ser, amigavelmente, resolvidas pelas partes. 

 

16. DAS PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO 

 

16.1. As partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e 

colaboradores: 

16.1.1. Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais 
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nas Leis n° 8.429/1992 e nº 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis; 

16.1.2. Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas 

hipóteses previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso anterior e se 

comprometem em exigir o mesmo pelos terceiros por elas contratados; 

16.1.3. Comprometem-se em notificar à Procuradoria-Geral do Município qualquer 

irregularidade que tiverem conhecimento acerca da execução do contrato; 

16.1.4. Declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas, é 

causa para a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, 

inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e das multas pactuadas. 

 

 

 

Santana de Mangueira - PB, 13 de Fevereiro de 2025 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

  

 

 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE 

FARMÁCIA/DROGARIA PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, 

GENÉRICOS E SIMILARES, POR PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS MEDICAMENTOS 

CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO 

MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PARA A DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO 

CARENTE DO MUNICÍPIO, BEM COMO ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS, DE 

ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

SANTANA DE MANGUEIRA – PB. 

 

1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.878, de 09 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

  

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratação: 

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 

técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 

necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica – CONTRATAÇÃO DE 

FARMÁCIA/DROGARIA PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, 

GENÉRICOS E SIMILARES, POR PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS MEDICAMENTOS 

CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO 

MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PARA A DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO 

CARENTE DO MUNICÍPIO, BEM COMO ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS, DE 

ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

SANTANA DE MANGUEIRA – PB –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 

medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para 

a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

2.2.Para a estimativa de quantitativo: 

2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo delineado 

e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 

ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 

realização de despesas semelhantes, quando existente. 

2.3.Para a utilização do credenciamento: 

2.3.1.A escolha pela contratação por credenciamento, considerados os aspectos, características e 

peculiaridades da despesa, configurando hipótese de inviabilidade de competição, é motivada pelo 

entendimento de que a realização do referido processo de chamamento público, por sua definição e 

dinâmica, representa a solução mais adequada para a Administração, destacando que a referida despesa 
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atende, em especial, aos pressupostos para enquadramento na contratação direta, por inexigibilidade 

de licitação. 

  

3.0.DA COMPRA 

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

  
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA/DROGARIA PARA A AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES, 

POR PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS MEDICAMENTOS 

CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA DE 

REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PARA A 

DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO, BEM COMO 

ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS, DE ACORDO COM AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

SANTANA DE MANGUEIRA – PB. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO: R$ 

50.000,00 (CINQUENTA MIL) MENSAL – R$ 600.000,00 (SEISCENTOS 

MIL) ANUAL – ESTIMATIVA PARA 12 MESES. PERCENTUAL DE 

DESCONTO INCIDENTE SOBRE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS 

E SIMILARES: 5% (CINCO POR CENTO). 

MÈS 12 

  

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 

hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os 

benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, as 

situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

  

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 

ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

  

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
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6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante. 

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 

licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 

solicitado. 

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 

certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

  

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão 

do Pedido de Compra: 

7.1.1.Entrega: Imediata. 

7.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a 

entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades 

administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 

7.3.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 

dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 

IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 

por simples apostila. 

8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 

fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 

a 136, da Lei 14.133/21. 

  

9.0.DO PAGAMENTO 

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

  

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 

definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; 

qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e 

habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em 

valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme 

as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

  

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

  

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 

nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 

pertinentes a essas atribuições. 

  

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 

na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 

dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 

por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d 

– impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
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infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 

156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 

TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

Santana de Mangueira - PB, 13 de Fevereiro de 2025. 
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ANEXO II 

 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO  

CREDENCIAMENTO Nº. 00002/2025 

 

Ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Santana de Mangueira - PB  

Comissão Permanente de Licitação  

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA/DROGARIA PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES, POR PERCENTUAL DE DESCONTO, 

DOS MEDICAMENTOS CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA 

DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PARA A DISTRIBUIÇÃO À 

POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO, BEM COMO ATENDIMENTO À DEMANDAS 

JUDICIAIS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA – PB. 

______________________________________________________, inscrita no CNPJ 

nº_________________________________, endereço: Rua/Avenida 

_______________________________________________, Bairro _______________________, CEP 

___________, telefone _____________, e-mail ________________________, representada pelo seu 

representante legal, Sr. (a) ________________________________________, 

nacionalidade:_______________ estado civil: ____________________, CPF: ______________, CI: 

_______________ _______________________ endereço: Rua/Avenida 

_______________________, Bairro _______________________, CEP ___________, telefone 

_____________, e-mail ________________________, vem requerer ao Fundo Municipal de Saúde 

do Município de Santana de Mangueira - PB e à Comissão Permanente de Licitação, seu 

credenciamento para prestação de serviços complementares assistenciais à saúde de baixa, média e 

alta complexidade para atender às demandas do Município de Santana de Mangueira - PB. Na 

oportunidade, informa que os serviços serão prestados no endereço: ___________________ 

____________________________________________ e serão realizados no local disponibilizado 

pelo Município. Indica para a realização dos pagamentos da prestação de serviços a conta bancária de 

titularidade da interessada nº _____________, Banco _______________Agência ___________.  

 

Local e data 

________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 

CREDENCIAMENTO Nº 00002/2025 

  

  

CREDENCIAMENTO Nº 00002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250211CD00002 

  

CONTRATO Nº: ..../...-SDC 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA E ........., 

PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira - 

Santana de Mangueira, S/N - Centro - Santana de Mangueira - PB, CNPJ nº 09.150.087/0001-58, neste 

ato representada pela Prefeita Marina Donária Alvarenga de Lacerda, Brasileira, Solteira, residente e 

domiciliada na Rua Francisco Braga, S/N - Nossa Senhora de Fátima - Santana de Mangueira - PB, 

CPF nº 134.093.644-55, Carteira de Identidade nº 4385879 SSP/PB, doravante simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato 

representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., 

Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre do procedimento auxiliar de Credenciamento nº 00002/2025, processado nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 

de 2006; Decreto Federal nº 11.878, de 09 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às 

cláusulas deste contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 

FARMÁCIA/DROGARIA PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, 

GENÉRICOS E SIMILARES, POR PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS MEDICAMENTOS 

CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO 

MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PARA A DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO 

CARENTE DO MUNICÍPIO, BEM COMO ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS, DE 

ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

SANTANA DE MANGUEIRA – PB. 

  

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, procedimento auxiliar de 

Credenciamento nº 00002/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 
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partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma 

parcelada. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

Representado por: ... x R$ ... .  

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–

IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 

por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for 

o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 

136, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PREVISTA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido 

de Compra: 

a - Entrega: Imediata. 

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 

cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 

estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 

pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 

objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que 

o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 
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comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem 

as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses 

e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 

se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 

valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 

dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 

por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d 

– impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 

156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 

vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 

cobrado judicialmente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 

Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 

seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a 

data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice 

de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–

IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 

Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira 

venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 

o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 

deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 

previstas na LGPD. 
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k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Conceição. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Santana de Mangueira - PB, ... de ............... de ..... 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

........ 

  

  

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA  

CREDENCIAMENTO Nº. 00002/2025  

 

____________________________________________, Inscrita sob CNPJ nº _______________, com 

sede na Rua/Av. _________________________________________, nº _____, Bairro 

____________________, Município de _________________________/_____, neste ato representada 

pelo seu sócio administrador Sr. (a) _________________________________________, Médico (a), 

portador (a) da matrícula no CRO número ______________, Carteira de Identidade nº. 

___________________ SSP/_____ e inscrito no CPF sob n° ___________________, 

residente/domiciliado (a) no Município de _______________/_____, à Rua/Av. 

___________________________________, nº _____, Bairro ___________________, CEP 

_______________, profissão ________________________________ (vínculo com a empresa, por 

exemplo, sócio-gerente). O signatário do documento deverá ter poderes de decisão, quer pelo fato de 

ter sido incumbido de desenvolver atividades de administração e gerência no contrato social ou 

estatuto, quer por procuração com firma reconhecida em cartório, subscrita por pessoa detentora de 

tais poderes), portador do RG _________________________, cadastrado no CPF sob nº 

_______________________, residente e domiciliado na cidade de 

_____________________________/_____, declara para todos os fins de direito, especificamente 

para participação no Credenciamento e Edital acima mencionados e conforme Lei Federal nº 14.133/21 

e Constituição Federal, que:  

a) Não há fato superveniente impeditivo à sua habilitação para participação em 

processos/procedimentos de Credenciamento e contratação junto a órgãos públicos, comprometendo-

se a declará-lo(s) caso venha(m) a ocorrer;  

b) Está em situação regular junto ao Ministério do Trabalho. Não possuindo em seu quadro de 

pessoal, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em 

qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos moldes do 

inciso XXXIII do artigo 7º da CF;  

c) Cumpre todas as normas relativas à saúde, higiene e segurança do trabalho de seus 

empregados;  

d) Se responsabiliza integralmente pela qualidade dos serviços ora contratados;  

e) Examinou cuidadosamente o processo contendo o Edital Completo, nele não achando nenhuma 

falta ou irregularidade que comprometesse a legalidade do certame licitatório, referente ao Edital de 

CREDENCIAMENTO Nº 00001/2025 aceitando e submetendo-se, portanto, aos itens editalícios, às 

cláusulas contratuais e às condições físicas ora estipuladas para a execução do objeta Contratada;  

f) Não foi declarada inidônea ou apenada por suspensão pelo Poder Público de qualquer esfera;  

g) Não está impedida de contratar com a Administração Pública do Município de Santana de 

Mangueira - PB, direta ou indiretamente e que se compromete a comunicar a ocorrência de fatos 

supervenientes;  

h) Não possui funcionários, dirigentes ou acionistas detentores do controle da entidade 

participante do Credenciamento, que possuam vínculos, direto ou indireto, com o Município de 

Santana de Mangueira - PB;  

i) A proponente está apta e cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital que 

rege o certame acima indicado;  
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j) Não é Servidor (ocupante de cargo efetivo, contratado em cargo ou função em comissão) do 

Município de Santana de Mangueira – PB. 

k) Está de acordo com os preços estabelecidos pela Administração Pública, bem como com as normas 

de prestação de serviços no SUS e com as regras de pactuação dos fluxos assistenciais; 

l) O(s) proprietário(s), diretor(s) e/ou provedor(s) do estabelecimento a ser contratado não exerçam 

cargo de chefia ou função de confiança em qualquer instituição vinculada ao SUS no âmbito Federal, 

Estadual ou Municipal (art. 26, § 4º da Lei 8.080/1.990);  

m) Não acumula cargos, empregos, funções públicas remuneradas e proventos de aposentadoria 

conforme previsto no art. 37, inc. XVI, XVII e §10 da CF/88, conforme descrito abaixo:  

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

e, também, ao seguinte:  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI:  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas;  

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 

público; 

(...) 

 § 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 

decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 

emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 

Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de 

livre nomeação e exoneração.  

 

Assume, ainda, inteira responsabilidade pela veracidade de todas as informações prestadas. 

 

 

LOCAL, DATA 

________________________________________ 

Assinatura 
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João Pessoa - Sábado, 15 de Fevereiro de 2025 Diário Ofi cial44

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO PARA RECEBIMENTO E 
DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO DE 
SANTA CECILIA, ESTADO DA PARAÍBA. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação 
nº IN00002/2025. DOTAÇÃO: 02.009 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 15 451 0008 2018 
- Manutenção de Serv. de Limpeza Urbana
15 452 0008 2019 Manut. DasAtiv. Da Sec.de Infraestrutura - ELEMENTO DE DESPESA:33.90.39 
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até 12/02/2026. PARTES CONTRATAN-
TES: Prefeitura Municipal de Santa Cecília e: CT Nº 00901/2025 - 12.02.25 - ECOSOLO GESTAO 
AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA - ROD PB–138, SN - ZONA RURAL - CAMPINA GRANDE 
- PB, CNPJ Nº 11.955.108/0001-54 - R$ 54.000,00.
Santa Cecília - PB, 12 de Fevereiro de 2025
JOSÉ MARCÍLIO FARIAS DA SILVA
PREFEITO.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
COM NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO EM ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA -PB. FUN-
DAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2025. DOTAÇÃO: Recursos Próprios 
do Município de Santa Cecília: 02.003 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04.122.0002.2003 
– Manut. das Atividades da Secretaria de Administração - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - 33.90.35 – Serviços de Consultoria. VIGÊNCIA: até 
21/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa Cecília e: CT Nº 00401/2025 
- 21.01.25 –JOSELMA SILVA BEZERRA EIRELI - ME–CNPJ: 26.766.720/0001-56 - R$ 42.000,00. 
Santa Cecilia – PB, 21 de Janeiro de 2025. 
JOSÉ MARCÍLIO FARIAS DA SILVA
PREFEITO.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A CANTORA MICHELE ANDRADE 
PARA APRESENTAÇÃO NA TRADICIONAL FESTA DE CECIFOLIA DO MUNICÍPIO DE SANTA 
CECILIA -PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00007/2025. DOTAÇÃO: 
02.006 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - 13 392 0006 2013 Apoio e Promoção de Eventos 
Artísticos e Culturais - 000177 - 33.90.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: 
até 14/04/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa Cecília e: CT Nº 052/2025 
- 14.02.25 –BK MUSIC LTDA - RUA 1 DE JANEIRO, 561, SALA H - ITAPERI - FORTAZEZA - CE, 
CNPJ Nº 31.776.314/0001-04 - R$ 150.000,00. 
Santa Cecilia – PB, 14 de Fevereiro de 2025. 
JOSÉ MARCÍLIO FARIAS DA SILVA
PREFEITO.

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO Nº 00001/2025

Torna público que fará realizar através do Comissão de Contratação, chamamento público, nos termos 
do Artigo 79 da Lei Federal nº 14.133/21, objetivando O CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIO 
PROTÉTICO, PARA A PRODUÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, EM ATENDIMENTO AO PRO-
GRAMA BRASIL SORRIDENTE, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA – PB. Os interessados deverão enviar os documentos 
de habilitação e a respectiva proposta de preços no e-mail santanademangueira.licitacoes@gmail.com ou 
presencialmente no endereço: Rua José Quintino Magalhães, S/N - Centro - Santana de Mangueira - PB. 
O Chamamento Público permanecerá aberto, de forma permanente, de modo a permitir o cadastramento 
permanente de novos interessados. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.878/24; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone:(83)999519147.Edital: www.santanademangueira.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; https://www.comprasgovernamentais.gov.br/; www.gov.br/pncp. 

Santana de Mangueira - PB, 13 de Fevereiro de 2025
MARINA DONÁRIA ALVARENGA DE LACERDA

PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO Nº 00002/2025

Torna público que fará realizar através do Comissão de Contratação, chamamento público, nos termos 
do Artigo 79 da Lei Federal nº 14.133/21, objetivando O CREDENCIAMENTO DE FARMÁCIA/
DROGARIA PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E 
SIMILARES, CONSIDERANDO O MENOR PREÇO AO CONSUMIDOR,  DOS MEDICAMENTOS 
INSCRITOS NA TABELA DE PREÇOS DA EDIÇÃO ATUALIZADA DA REVISTA DA ABCFARMA, 
CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MER-
CADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PARA A DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO CARENTE DO 
MUNICÍPIO, BEM COMO ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS, DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA 
– PB.. Os interessados deverão enviar os documentos de habilitação e a respectiva proposta de preços no 
e-mail santanademangueira.licitacoes@gmail.com ou presencialmente no endereço: Rua José Quintino 
M agalhães, S/N - Centro - Santana de Mangueira - PB. O Chamamento Público permanecerá aberto, de 
forma permanente, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Federal nº 11.878/24; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone:(83)999519147.Edital:www.santanademangueira.pb.gov.br;www.tce.pb.gov.br; https://www.
comprasgovernamentais.gov.br/; www.gov.br/pncp. 

Santana de Mangueira - PB, 13 de Fevereiro de 2025
MARINA DONÁRIA ALVARENGA DE LACERDA

PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na 
Rua José Quintino Magalhães, S/N - Centro - Santana de Mangueira - PB, por meio do site 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor pre-
ço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE FORMA PARCELADA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTANA DE MANGUEIRA – PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 11 de Março de 2025. 
Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Re-
cursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 999519147. Edital: www.santanademangueira.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; https://www.comprasgovernamentais.gov.br/; www.gov.br/pncp. 

Santana de Mangueira - PB, 13 de Fevereiro de 2025
MARINA DONÁRIA ALVARENGA DE LACERDA

PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal
de Santana de Mangueira

CHAMAMENTOS PÚBLICOS

LICITAÇÕESPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2024

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para Fornecimento de Material Médico 
Hospitalar visando atender o município de Santa Inês-PB. O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas através e observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/21, 
R E S O L V E: ADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 00007/2024, 
com base nos elementos constantes do processo correspondente, a EXPRESS DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 26.156.923/0001-20, VALOR: 52.131,28; FARMAVITE LTDA, 
CNPJ nº 43.052.339/0001-44, VALOR: 81.204,80; KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA, CNPJ nº 51.685.649/0001-24, VALOR: 22.288,05. 

Santa Inês/PB, 06 de fevereiro de 2025.
FELIX HENRIQUE LEITE VIEIRA

PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2024

O Prefeito do Município de Santa Inês, no uso de suas atribuições legais e observadas as disposições 
da Lei Federal nº 14.133/21, R E S O L V E: HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade, 

Prefeitura Municipal
de Santa Inês

LICITAÇÕES

Pregão Eletrônico nº 00007/2024, que objetiva: Registro de Preços para contratação de empresa para 
Fornecimento de Material Médico Hospitalar visando atender o município de Santa Inês-PB, com base 
nos elementos constantes do processo correspondente, a EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA, CNPJ nº 26.156.923/0001-20, VALOR: 52.131,28; FARMAVITE LTDA, CNPJ nº 
43.052.339/0001-44, VALOR: 81.204,80; KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
CNPJ nº 51.685.649/0001-24, VALOR: 22.288,05.

Santa Inês/PB, 06 de fevereiro de 2025.   
FELIX HENRIQUE LEITE VIEIRA

PREFEITO CONSTITUCIONAL

MERENDA ESCOLAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA CECILIA - PB. Abertura da sessão pública: 11:00 HORAS DO DIA 06 DE MARÇO DE 
2025. Início da fase de lances: 11:01 HORAS DO DIA 06 DE MARÇO DE 2025. Referência: horário 
de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 
as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: licitacao@santacecilia.pb.gov.br. Edital: 
https://santacecilia.pb.gov.br/; https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; www.gov.br/pncp. 

Santa Cecília - PB, 14 de Fevereiro de 2025
MARIA LUCRECIA FREITAS SOARES

PREGOEIRA OFICIAL

Impresso por convidado em 10/03/2025 11:56. Validação: 8050.9E32.82D8.341E.31FC.2A3E.36AA.86F4. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2025

O Pregoeiro torna público que realizará no sítio eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br o Pregão Eletrônico nº 11/2025 cujo Objeto é:
Contratação de empresa especializada no fornecimento parcelado de material elétrico,
destinado ao atendimento das diversas secretarias. A sessão pública na forma eletrônica
será aberta às 14:01hs (Horário de Brasília) do dia 27/02/2025.

Informações: O edital está disponível nos sites:
www.portaldecompraspublicas.com.br, www.salgadinho.pb.gov.br ou Mural de Licitações do
TCE-PB. Esclarecimentos: Telefone: (083) 3424- 1014 ou através do e-mail:
apoiosalgadinho2019@gmail.com, no horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexta feira.

Salgadinho-PB, 13 de fevereiro de 2025.
JOSÉ ELSON OLIVEIRA DA SILVA JÚNIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA
AVISOS DE CHAMAMENTOS PÚBLICOS

Chamamento Público - Credenciamento nº 3/2025.
Torna público que fará realizar através do Comissão de Contratação, chamamento

público, nos termos do Artigo 79 da Lei Federal nº 14.133/21, objetivando o Credenciamento de
Laboratório Protético, para a Produção de Próteses Dentárias, em Atendimento ao Programa
Brasil Sorridente, conforme solicitação da Secretaria de Saúde do Município de Santana de
Mangueira - PB. Os interessados deverão enviar os documentos de habilitação e a respectiva
proposta de preços no e-mail santanademangueira.licitacoes@gmail.com ou presencialmente
no endereço: Rua José Quintino Magalhães, S/N - Centro - Santana de Mangueira - PB.

O Chamamento Público permanecerá aberto, de forma permanente, de modo a
permitir o cadastramento permanente de novos interessados. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto
Federal nº 11.878/24; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (83)999519147. Edital: www.santanademangueira.pb.gov.br;www.tce.pb.gov.br;
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/; www.gov.br/pncp.

Chamamento Público - Credenciamento nº 2/2025
Torna público que fará realizar através do Comissão de Contratação, chamamento

público, nos termos do Artigo 79 da Lei Federal nº 14.133/21, objetivando o Credenciamento
de Farmácia/Drogaria para a Aquisição Parcelada de Medicamentos Éticos, Genéricos e
Similares, considerando o Menor Preço ao Consumidor, dos Medicamentos inscritos na
Tabela de Preços da Edição Atualizada da Revista da Abcfarma, constantes no Sítio da Anvisa
e na Tabela da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED), para a
distribuição à população carente do Município, bem como atendimento à demandas judiciais,
de acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Santana de
Mangueira - PB.. Os interessados deverão enviar os documentos de habilitação e a respectiva
proposta de preços no e-mail santanademangueira.licitacoes@gmail.com ou presencialmente
no endereço: Rua José Quintino Magalhães, s/n - Centro - Santana de Mangueira/PB.

O Chamamento Público permanecerá aberto, de forma permanente, de modo a
permitir o cadastramento permanente de novos interessados. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto
Federal nº 11.878/24; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (83) 999519147. Edital: www.santanademangueira.pb.gov.br;www.tce.pb.gov.br;
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/; www.gov.br/pncp

Santana de Mangueira-PB, 13 de fevereiro de 2025.
MARINA DONÁRIA ALVARENGA DE LACERDA

Prefeita

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua José Quintino Magalhães, s/n - Centro - Santana de Mangueira/PB, por meio
do site www.comprasgovernamentais.gov.br/, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras,
para: Registro de Preços para a Aquisição de Gêneros Alimentícios, de Forma Parcelada, para
Atender as Necessidades de todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Santana de
Mangueira/PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 11 de Março de 2025. Início da
fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF.
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei
Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (83) 999519147. Edital: www.santanademangueira.pb.gov.br;www.tce.pb.gov.br;
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/; www.gov.br/pncp

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua José Quintino Magalhães, s/n - Centro - Santana de Mangueira/PB, por meio do
site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações
futuras, para: Registro de Preços para a Aquisição de Materiais de Limpeza, Higiene Pessoal e
Descartáveis, de Forma Parcelada, destinados a Atender as Necessidades de todas as
Secretarias do Município de Santana de Mangueira/PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas
do dia 12 de março de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública.
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23;
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (83) 999519147. Edital: www.santanademangueira.pb.gov.br;
www.tce.pb.gov.br; https://www.comprasgovernamentais.gov.br/; www.gov.br/pncp

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua José Quintino Magalhães, s/n - Centro - Santana de Mangueira - PB, por meio
do site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, licitação modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações
futuras, para: Registro de Preços para Contratação de Empresa para Eventual Fornecimento de
Peças e Acessórios Genuínos e Originais Destinados a Atender os Veículos (Automóveis e
Utilitários, Caminhões, Ônibus e Máquinas Pesadas Multimarcas) pertencentes à Frota
Municipal de Santana de Mangueira, bem como, de todas as Secretarias e Fundos, assim como
os veículos que vierem a ser incorporados durante o prazo de validade deste registro, conforme
Termo de Referência. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 13 de março de 2025.
Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa
nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (83) 999519147. Edital:
www.santanademangueira.pb.gov.br;www.tce.pb.gov.br;
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/; www.gov.br/pncp

Santana de Mangueira-PB, 13 de fevereiro de 2025.
MARINA DONÁRIA ALVARENGA DE LACERDA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Praça Tiradentes, 52 - Centro - São Bento - PB, por meio do site
www.comprasnet.gov.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço,
visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para:
Registro De Preços Para Aquisição Gradual E Parcelada De Materiais Para Manutenção De
Poços Para Atender À Demanda Da Secretaria Municipal De Educação Deste Município,
Conforme Termo De Referência E Especificações. Abertura da sessão pública: 09:00 horas
do dia 26 de Fevereiro de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão
pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal
nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 Às
13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: pregaosb@gmail.com. Edital:
www.saobento.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.comprasnet.gov.br; www.gov.br/pncp.

São Bento - PB, 12 de fevereiro de 2025.
VLADIMIR FERREIRA LÚCIO DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO CARIRI
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2025

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00001/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a
licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam
como proponente vencedor: 49.990.588 ALUSKA MARIA TAVARES - R$ 371.635,70.

São Domingos do Cariri - PB, 12 de fevereiro de 2025.
ONILDO LINDBERG ANANIAS DA SILVA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2025

A Prefeitura Municipal de São José do Bonfim - PB, torna público a licitação sob
modalidade Pregão na Forma Eletrônica, do tipo menor preço por item, para: Aquisição de
Refeição (TIPO QUENTINHA), destinados as diversas secretarias do Município de São José
do Bonfim/PB. Data e horário do início da disputa: 09:30hs/mim do dia 06/03/2025.
Fundamento legal: Lei 14.133/21. LOCAL: Portal de Compras Públicas -
www.portaldecompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto. Outros esclarecimentos
poderão ser fornecidos na sede da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 13:00hs, através do
Setor de Licitação, Rua José Ferreira, 05 - Centro - São José do Bonfim - PB e e-mail:
licitacao@saojosedobonfim.pb.gov.br.

São José do Bonfim - PB, 13 de fevereiro de 2025.
MIGUEL MOTA VICTOR

Secretário de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2025

A Prefeitura Municipal de São José do Bonfim - PB, torna público a licitação sob
modalidade Pregão na Forma Eletrônica, do tipo Maior Desconto por item, para: Aquisição
de peças para os veículos das diversas secretarias e do Fundo Municipal de Assistência
Social e Saúde do município de São José do Bonfim/PB, com critério de julgamento maior
desconto por item sobre a tabela do fabricante. Data e horário do início da disputa:
09:30hs/mim do dia 27/02/2025. Fundamento legal: Lei 14.133/21. LOCAL: Portal de
Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto.
Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na sede da Prefeitura Municipal, das 08:00
às 13:00hs, através do Setor de Licitação, Rua José Ferreira, 05 - Centro - São José do
Bonfim - PB e e-mail: licitacao@saojosedobonfim.pb.gov.br.

São José do Bonfim - PB, 13 de fevereiro de 2025.
MIGUEL MOTA VICTOR

Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS
EXTRATOS DE CONTRATOS

OBJETO: Aquisição de pneus de 1ª linha com classificação classe A, fabricação nacional,
incluindo os serviços de alinhamento e balanceamento para atender as necessidades da
frota de veículos da Prefeitura Municipal de São José de Piranhas-PB. FUNDAMENTO
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 045/2024. DOTAÇÃO: Recursos no orçamento vigente,
detalhado no referido processo. VIGÊNCIA: até 31.12.25. PARTES CONTRATANT ES :
Prefeitura Municipal de São José de Piranhas e:

CT Nº 00016/2025 - 06.02.25 - REGIA PNEUS LTDA - CNPJ: 56.185.927/0001-06 - R$ 397.410,00;

CT Nº 00017/2025 - 06.02.25 - JOSEFA MIRANDA PEREIRA - CNPJ: 08.656.768/0001-20 - R$ 189.764,00;

CT Nº 00021/2025 - 10.02.25 - LINDEMBERG ARAUJO DOS SANTOS 05559509485 - CNPJ:
15.457.996/0001-36 - R$ 69.000,00;

CT Nº 00023/2025 - 11.02.25 - AURIVAN DE SOUSA BRAGA - CNPJ: 31.505.007/0001-99 - R$ 295.279,12.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA
R E T I F I C AÇ ÃO

No aviso do Pregão Eletrônico 007/2025, publicado no DOU dia 13/02/2025,
página 224, Onde se lê: Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 24 de fevereiro de
2025. Início da fase de lances: 08:01 horas do dia 24 de fevereiro de 2025, Leia-se:
Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 27 de fevereiro de 2025. Início da fase de
lances: 08:01 horas do dia 27 de fevereiro de 2025, informações complementares através
do site: Telefone: (083) 3275-1040. E-mail: prefeituradeserraria@gmail.com. Edital:
http://www.serraria.pb.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIMA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM. FUNDAMENTO LEGAL:
Concorrência Eletrônica nº 00005/2024. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto
contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Tacima e: CT Nº 00116/2024 - R
F Engenharia Eireli - 2º Aditivo - prorroga o prazo por mais 2 meses. ASSINATURA: 07.02.25.

Impresso por convidado em 10/03/2025 11:56. Validação: 8050.9E32.82D8.341E.31FC.2A3E.36AA.86F4. 
Edital. Doc. 26553/25. Data: 10/03/2025 00:51. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2025

O Pregoeiro torna público que realizará no sítio eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br o Pregão Eletrônico nº 11/2025 cujo Objeto é:
Contratação de empresa especializada no fornecimento parcelado de material elétrico,
destinado ao atendimento das diversas secretarias. A sessão pública na forma eletrônica
será aberta às 14:01hs (Horário de Brasília) do dia 27/02/2025.

Informações: O edital está disponível nos sites:
www.portaldecompraspublicas.com.br, www.salgadinho.pb.gov.br ou Mural de Licitações do
TCE-PB. Esclarecimentos: Telefone: (083) 3424- 1014 ou através do e-mail:
apoiosalgadinho2019@gmail.com, no horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexta feira.

Salgadinho-PB, 13 de fevereiro de 2025.
JOSÉ ELSON OLIVEIRA DA SILVA JÚNIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA
AVISOS DE CHAMAMENTOS PÚBLICOS

Chamamento Público - Credenciamento nº 3/2025.
Torna público que fará realizar através do Comissão de Contratação, chamamento

público, nos termos do Artigo 79 da Lei Federal nº 14.133/21, objetivando o Credenciamento de
Laboratório Protético, para a Produção de Próteses Dentárias, em Atendimento ao Programa
Brasil Sorridente, conforme solicitação da Secretaria de Saúde do Município de Santana de
Mangueira - PB. Os interessados deverão enviar os documentos de habilitação e a respectiva
proposta de preços no e-mail santanademangueira.licitacoes@gmail.com ou presencialmente
no endereço: Rua José Quintino Magalhães, S/N - Centro - Santana de Mangueira - PB.

O Chamamento Público permanecerá aberto, de forma permanente, de modo a
permitir o cadastramento permanente de novos interessados. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto
Federal nº 11.878/24; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (83)999519147. Edital: www.santanademangueira.pb.gov.br;www.tce.pb.gov.br;
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/; www.gov.br/pncp.

Chamamento Público - Credenciamento nº 2/2025
Torna público que fará realizar através do Comissão de Contratação, chamamento

público, nos termos do Artigo 79 da Lei Federal nº 14.133/21, objetivando o Credenciamento
de Farmácia/Drogaria para a Aquisição Parcelada de Medicamentos Éticos, Genéricos e
Similares, considerando o Menor Preço ao Consumidor, dos Medicamentos inscritos na
Tabela de Preços da Edição Atualizada da Revista da Abcfarma, constantes no Sítio da Anvisa
e na Tabela da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED), para a
distribuição à população carente do Município, bem como atendimento à demandas judiciais,
de acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Santana de
Mangueira - PB.. Os interessados deverão enviar os documentos de habilitação e a respectiva
proposta de preços no e-mail santanademangueira.licitacoes@gmail.com ou presencialmente
no endereço: Rua José Quintino Magalhães, s/n - Centro - Santana de Mangueira/PB.

O Chamamento Público permanecerá aberto, de forma permanente, de modo a
permitir o cadastramento permanente de novos interessados. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto
Federal nº 11.878/24; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (83) 999519147. Edital: www.santanademangueira.pb.gov.br;www.tce.pb.gov.br;
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/; www.gov.br/pncp

Santana de Mangueira-PB, 13 de fevereiro de 2025.
MARINA DONÁRIA ALVARENGA DE LACERDA

Prefeita

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua José Quintino Magalhães, s/n - Centro - Santana de Mangueira/PB, por meio
do site www.comprasgovernamentais.gov.br/, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras,
para: Registro de Preços para a Aquisição de Gêneros Alimentícios, de Forma Parcelada, para
Atender as Necessidades de todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Santana de
Mangueira/PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 11 de Março de 2025. Início da
fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF.
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei
Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (83) 999519147. Edital: www.santanademangueira.pb.gov.br;www.tce.pb.gov.br;
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/; www.gov.br/pncp

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua José Quintino Magalhães, s/n - Centro - Santana de Mangueira/PB, por meio do
site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações
futuras, para: Registro de Preços para a Aquisição de Materiais de Limpeza, Higiene Pessoal e
Descartáveis, de Forma Parcelada, destinados a Atender as Necessidades de todas as
Secretarias do Município de Santana de Mangueira/PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas
do dia 12 de março de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública.
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23;
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (83) 999519147. Edital: www.santanademangueira.pb.gov.br;
www.tce.pb.gov.br; https://www.comprasgovernamentais.gov.br/; www.gov.br/pncp

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua José Quintino Magalhães, s/n - Centro - Santana de Mangueira - PB, por meio
do site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, licitação modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações
futuras, para: Registro de Preços para Contratação de Empresa para Eventual Fornecimento de
Peças e Acessórios Genuínos e Originais Destinados a Atender os Veículos (Automóveis e
Utilitários, Caminhões, Ônibus e Máquinas Pesadas Multimarcas) pertencentes à Frota
Municipal de Santana de Mangueira, bem como, de todas as Secretarias e Fundos, assim como
os veículos que vierem a ser incorporados durante o prazo de validade deste registro, conforme
Termo de Referência. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 13 de março de 2025.
Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa
nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (83) 999519147. Edital:
www.santanademangueira.pb.gov.br;www.tce.pb.gov.br;
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/; www.gov.br/pncp

Santana de Mangueira-PB, 13 de fevereiro de 2025.
MARINA DONÁRIA ALVARENGA DE LACERDA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Praça Tiradentes, 52 - Centro - São Bento - PB, por meio do site
www.comprasnet.gov.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço,
visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para:
Registro De Preços Para Aquisição Gradual E Parcelada De Materiais Para Manutenção De
Poços Para Atender À Demanda Da Secretaria Municipal De Educação Deste Município,
Conforme Termo De Referência E Especificações. Abertura da sessão pública: 09:00 horas
do dia 26 de Fevereiro de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão
pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal
nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 Às
13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: pregaosb@gmail.com. Edital:
www.saobento.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.comprasnet.gov.br; www.gov.br/pncp.

São Bento - PB, 12 de fevereiro de 2025.
VLADIMIR FERREIRA LÚCIO DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO CARIRI
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2025

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00001/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a
licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam
como proponente vencedor: 49.990.588 ALUSKA MARIA TAVARES - R$ 371.635,70.

São Domingos do Cariri - PB, 12 de fevereiro de 2025.
ONILDO LINDBERG ANANIAS DA SILVA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2025

A Prefeitura Municipal de São José do Bonfim - PB, torna público a licitação sob
modalidade Pregão na Forma Eletrônica, do tipo menor preço por item, para: Aquisição de
Refeição (TIPO QUENTINHA), destinados as diversas secretarias do Município de São José
do Bonfim/PB. Data e horário do início da disputa: 09:30hs/mim do dia 06/03/2025.
Fundamento legal: Lei 14.133/21. LOCAL: Portal de Compras Públicas -
www.portaldecompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto. Outros esclarecimentos
poderão ser fornecidos na sede da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 13:00hs, através do
Setor de Licitação, Rua José Ferreira, 05 - Centro - São José do Bonfim - PB e e-mail:
licitacao@saojosedobonfim.pb.gov.br.

São José do Bonfim - PB, 13 de fevereiro de 2025.
MIGUEL MOTA VICTOR

Secretário de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2025

A Prefeitura Municipal de São José do Bonfim - PB, torna público a licitação sob
modalidade Pregão na Forma Eletrônica, do tipo Maior Desconto por item, para: Aquisição
de peças para os veículos das diversas secretarias e do Fundo Municipal de Assistência
Social e Saúde do município de São José do Bonfim/PB, com critério de julgamento maior
desconto por item sobre a tabela do fabricante. Data e horário do início da disputa:
09:30hs/mim do dia 27/02/2025. Fundamento legal: Lei 14.133/21. LOCAL: Portal de
Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto.
Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na sede da Prefeitura Municipal, das 08:00
às 13:00hs, através do Setor de Licitação, Rua José Ferreira, 05 - Centro - São José do
Bonfim - PB e e-mail: licitacao@saojosedobonfim.pb.gov.br.

São José do Bonfim - PB, 13 de fevereiro de 2025.
MIGUEL MOTA VICTOR

Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS
EXTRATOS DE CONTRATOS

OBJETO: Aquisição de pneus de 1ª linha com classificação classe A, fabricação nacional,
incluindo os serviços de alinhamento e balanceamento para atender as necessidades da
frota de veículos da Prefeitura Municipal de São José de Piranhas-PB. FUNDAMENTO
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 045/2024. DOTAÇÃO: Recursos no orçamento vigente,
detalhado no referido processo. VIGÊNCIA: até 31.12.25. PARTES CONTRATANT ES :
Prefeitura Municipal de São José de Piranhas e:

CT Nº 00016/2025 - 06.02.25 - REGIA PNEUS LTDA - CNPJ: 56.185.927/0001-06 - R$ 397.410,00;

CT Nº 00017/2025 - 06.02.25 - JOSEFA MIRANDA PEREIRA - CNPJ: 08.656.768/0001-20 - R$ 189.764,00;

CT Nº 00021/2025 - 10.02.25 - LINDEMBERG ARAUJO DOS SANTOS 05559509485 - CNPJ:
15.457.996/0001-36 - R$ 69.000,00;

CT Nº 00023/2025 - 11.02.25 - AURIVAN DE SOUSA BRAGA - CNPJ: 31.505.007/0001-99 - R$ 295.279,12.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA
R E T I F I C AÇ ÃO

No aviso do Pregão Eletrônico 007/2025, publicado no DOU dia 13/02/2025,
página 224, Onde se lê: Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 24 de fevereiro de
2025. Início da fase de lances: 08:01 horas do dia 24 de fevereiro de 2025, Leia-se:
Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 27 de fevereiro de 2025. Início da fase de
lances: 08:01 horas do dia 27 de fevereiro de 2025, informações complementares através
do site: Telefone: (083) 3275-1040. E-mail: prefeituradeserraria@gmail.com. Edital:
http://www.serraria.pb.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIMA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM. FUNDAMENTO LEGAL:
Concorrência Eletrônica nº 00005/2024. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto
contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Tacima e: CT Nº 00116/2024 - R
F Engenharia Eireli - 2º Aditivo - prorroga o prazo por mais 2 meses. ASSINATURA: 07.02.25.

Impresso por convidado em 10/03/2025 11:56. Validação: 2F64.FA31.BCD4.AF36.313C.F9B1.7EFA.B3BA. 
Publicidade do Edital. Doc. 26553/25. Data: 10/03/2025 00:51. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais, resolve: HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregão
Eletrônico nº 00003/2025, que objetiva: Contratação de empresa para fornecimento
parcelado de Material Médico Hospitalar, tipo: agulhas descartáveis, seringas, fios de
sutura, sondas, cateter, máscara, e materiais diversos destinados as Unidades de Saúde e
SAMU, no atendimento às necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Santa
Luzia - PB, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais
apontam como proponente(s) vencedor(es): ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA, 31.187.918/0001-15, item(s): 2, 4, 7, 8, 10, 11, 13, 15, 17, 22, 27,
28, 30, 31, 33, 40, 42, 43, 44, 46, 49, 50, 51, 52, 55 , 57, 58, 60, 73, 74, 76, 77, 78, 79, 81,
82, 87, 88, 89, 90, 91, ,92 102, 103, 104, 105, 108, 109, 110, 117, 119, 120, 125, 126, 128,
132, 136, 138, 140, 142, 146, 147, 153, 154, 158, 163, 165, 166, 167, 168, 173, 174, 177,
179, 182 - Valor: R$ 693.403,30; DL MEDICAMENTOS LTDA, 48.058.173/0001-97, item(s):
12, 96, 111, 122, 123, 124, 180, 184 - Valor: R$ 129.980,00; HOSP MEDICAL - COMERCIO
DE MATERIAL MEDICO E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, 33.160.739/0001-10,
item(s): 1, 3, 16, 18, 21, 25, 29, 32, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 45, 47, 48, 54, 56, 65, 66, 67,
68, 72, 80, 83, 84, 85, 86, 94, 95, 106, 107, 114, 115, 116, 118, 121, 127, ,129 134, 137,
139, 141, 143, 145, ,148 149, 150, 152, 15 5, 156, 157, 162, 169, 170, 171, 175, 176, 178,
181, 183 - Valor: R$ 964.014,64; NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS LTDA, o 15.218.561/0001-39, item(s): 75, 151, 159 - Valor: R$ 1.643,50;
ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - ME,
09.478.023/0001-80, item(s): 23, 53, 59, 61, 63, 69, 70, 100, 112, 144, 160, 161 - Valor: R$
69.825,30; PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA,
01.722.296/0001-17, , item(s): 26, 97 - Valor: R$ 3.750,00; PAULO RICARDO CORDEIRO DE
GOIS, 32.407.715/0001-50, item(s): 5, 6, 9, 14, 19, 20, 24, 41, 62, 93, 99, 131, 133, 172,
185 - Valor: R$ 61.211,06; TECNOCENTER MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA,
06.948.769/0002- 01, item(s): 113 - Valor: R$ 27.900,00; UNIQUE COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA, 49.938.521/0001-83, item(s): 101 - Valor: R$ 7.860,60; WORLD
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, 44.554.219/0001-08,
item(s): 64, 71, 98 - Valor: R$ 59.166,00. Valor Total: R$ 2.018.754,40.

Santa Luzia - PB, 27 de fevereiro de 2025.
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA

Prefeito

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 9/2025

LEI 14.133/21 O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74, III, da Lei
14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00009/2025, que tem
como objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
consultoria na área da Educação, acompanhamento dos sistemas federais, com ênfase no
monitoramento do SIMEC e MEC, com o intuito de potencializar os recursos a serem
investidos na educação do município de Santa Luzia-PB, em favor de: VILAR CON S U LT O R I A
E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 52.352.588/0001-46, Valor Total: R$ 48.000,00 (quarenta
e oito mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. Santa Luzia-PB, 24
de fevereiro de 2025. HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA CONTRATANTE

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 10/2025

LEI 14.133/21 O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei
14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00010/2025, que tem
como objeto: Contratação do Cantor "Naldinho Cunha", para apresentação de show
musical no dia 04 de março com duração de 02h:00min em comemoração à tradicional
festividade de Carnaval do ano 2025 do município de Santa Luzia/PB, em favor de: R DE L
CUNHA PRODUCOES, CNPJ nº 14.827.958/0001-65, Valor Total: R$ 10.000,00 (dez mil
reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. Santa Luzia-PB, 21 de fevereiro
de 2025. HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA, PREFEITO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 11/2025

LEI 14.133/21 O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei
14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00011/2025, que tem
como objeto: Contratação do Cantor "Lucas Tô de Boa", para apresentação de show
musical no dia 02 de março com duração de 02h:00min em comemoração à tradicional
festividade de Carnaval do ano 2025 do município de Santa Luzia/PB, em favor de: LUCAS
TO DE BOA PRODUCOES E EVENTOS LTDA, CNPJ nº 43.183.159/0001-00, Valor Total: R$
15.000,00 (quinze mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21.
Santa Luzia-PB, 21 de fevereiro de 2025. HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA PREFEITO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 12/2025

LEI 14.133/21 O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei
14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00012/2025, que tem
como objeto: contratação da Banda "MIBANDA", para apresentação de show musical no
dia 03 de março com duração de 01h:40min em comemoração à tradicional festividade de
Carnaval do ano 2025 do município de Santa Luzia/PB, em favor de: META PRODUCO ES
LTDA, CNPJ n° 52.796.857/0001-63, Valor Total: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Para
assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. Santa Luzia-PB, 26 de fevereiro de
2025.HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA PREFEITO

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2025

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB, através da Pregoeira Oficial, torna
público para conhecimento dos interessados, o resultado do Pregão Eletrônico nº
00003/2025, que tem como objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado
de Material Médico Hospitalar, tipo: agulhas descartáveis, seringas, fios de sutura, sondas,
cateter, máscara, e materiais diversos destinados as Unidades de Saúde e SAMU, no
atendimento às necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Santa Luzia - PB.
Licitantes declarados vencedores e respectivos valores totais da contratação: ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, 31.187.918/0001-15, item(s): 2, 4, 7, 8,
10, 11, 13, 15, 17, 22, 27, 28, 30, 31, 33, 40, 42, 43, 44, 46, 49, 50, 51, 52, 55 , 57, 58, 60,
73, 74, 76, 77, 78, 79, 81, 82, 87, 88, 89, 90, 91, ,92 102, 103, 104, 105, 108, 109, 110, 117,
119, 120, 125, 126, 128, 132, 136, 138, 140, 142, 146, 147, 153, 154, 158, 163, 165, 166,
167, 168, 173, 174, 177, 179, 182 - Valor: R$ 693.403,30; DL MEDICAMENTOS LTDA,
48.058.173/0001-97, item(s): 12, 96, 111, 122, 123, 124, 180, 184 - Valor: R$ 129.980,00;
HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA,
33.160.739/0001-10, item(s): 1, 3, 16, 18, 21, 25, 29, 32, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 45, 47, 48,
54, 56, 65, 66, 67, 68, 72, 80, 83, 84, 85, 86, 94, 95, 106, 107, 114, 115, 116, 118, 121, 127,
,129 134, 137, 139, 141, 143, 145, ,148 149, 150, 152, 15 5, 156, 157, 162, 169, 170, 171,
175, 176, 178, 181, 183 - Valor: R$ 964.014,64; NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA, o 15.218.561/0001-39, item(s): 75, 151, 159 -
Valor: R$ 1.643,50; ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA
- ME, 09.478.023/0001-80, item(s): 23, 53, 59, 61, 63, 69, 70, 100, 112, 144, 160, 161 -
Valor: R$ 69.825,30; PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS
LTDA, 01.722.296/0001-17, , item(s): 26, 97 - Valor: R$ 3.750,00; PAULO RICARDO
CORDEIRO DE GOIS, 32.407.715/0001-50, item(s): 5, 6, 9, 14, 19, 20, 24, 41, 62, 93, 99, 131,
133, 172, 185 - Valor: R$ 61.211,06; TECNOCENTER MATERIAIS MEDICOS HOSPITAL A R ES
LTDA, 06.948.769/0002- 01, item(s): 113 - Valor: R$ 27.900,00; UNIQUE COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA, 49.938.521/0001-83, item(s): 101 - Valor: R$ 7.860,60; WORLD
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, 44.554.219/0001-08,
item(s): 64, 71, 98 - Valor: R$ 59.166,00. Valor Total: R$ 2.018.754,40.

Santa Luzia - PB, 26 de fevereiro de 2025.
RAFAELA SANTOS CARVALHO

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 2/2025

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Nos termos do relatório final apresentado e observado parecer da assessoria

jurídica, referente ao Credenciamento nº 00002/2025, que objetiva: Contratação de
Farmácia/Drogaria para a Aquisição Parcelada de Medicamentos Éticos, Genéricos e
Similares, por Percentual de Desconto, dos Medicamentos constantes no sítio da ANVISA e
na Tabela da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED), para a
Distribuição à População Carente do Município, bem como Atendimento à Demandas
Judiciais, de acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Santana
de Mangueira - PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos
constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente credenciado:
NUBIA INACIO DE QUEIROZ - R$ 600.000,00.

Santana de Mangueira/PB, 19 de Fevereiro de 2025.
MARINA DONÁRIA ALVARENGA DE LACERDA

Prefeita

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua José Quintino Magalhães, S/N - Centro - Santana de Mangueira - PB, por
meio do site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, licitação modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço para: Contratação de Pessoa Jurídica do Ramo
Especializado na Prestação de Serviços de Terceirizados, por Demanda Variável, a serem
realizados de forma Indireta e Contínua, de Apoio Administrativo e Serviços Gerais, a
serem realizados nas unidades que compõem as Secretarias da Prefeitura Municipal de
Santana de Mangueira - PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 25 de Março
de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência:
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei
Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23;
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua José Quintino Magalhães, S/N - Centro - Santana de Mangueira - PB, por
meio do site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, licitação modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando
contratações futuras, para: Registro de Preços para o Fornecimento Parcelado de
Combustíveis à Frota de Veículos Oficiais pertencentes e a Serviço da Prefeitura Municipal
de Santana de Mangueira - PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 26 de
Março de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública.
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº
11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua José Quintino Magalhães, S/N - Centro - Santana de Mangueira - PB, por
meio do site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, licitação modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando
contratações futuras, para: Registro de Preços para a Contratação de Empresa para
Fornecimento Parcelado de Combustíveis (Gasolina Comum e Diesel S-10), destinados aos
Veículos que se Deslocam para Capital do Estado, para Abastecimento em Trânsito entre as
cidades de Patos e João Pessoa-PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 27 de
Março de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública.
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº
11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas

Informações dos editais acima: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (83) 999519147. Edital:
www.santanademangueira.pb.gov.br;www.tce.pb.gov.br;
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/; www.gov.br/pncp.

Santana de Mangueira/PB, 6 de Março de 2025.
MARINA DONÁRIA ALVARENGA DE LACERDA

Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: Contratação de Farmácia/Drogaria para a Aquisição Parcelada de Medicamentos
Éticos, Genéricos e Similares, por Percentual de Desconto, dos Medicamentos
constantes no sítio da ANVISA e na Tabela da Câmara de Regulação do Mercado de
Medicamentos (CMED), para a Distribuição à População Carente do Município, bem
como Atendimento à Demandas Judiciais, de acordo com as necessidades da Secretaria
de Saúde do Município de Santana de Mangueira/PB. Fundamento Legal:
Credenciamento nº 00002/2025. Dotação: Recursos não Vinculados de Impostos:
Dotação Orçamentária Prevista para o Exercício Financeiro de 2025. Vigência: até
20/02/2026. Partes Contratantes: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT
Nº 55/2025 - 20.02.25 - NUBIA INACIO DE QUEIROZ - R$ 600.000,00

RESULTADO DE JULGAMENTO
CHAMAMENTO PÚBLICO / CREDENCIAMENTO DE COMPRA Nº 2/2025

OBJETO: Contratação de Farmácia/Drogaria para a Aquisição Parcelada de
Medicamentos Éticos, Genéricos e Similares, por Percentual de Desconto, dos
Medicamentos constantes no sítio da ANVISA e na Tabela da Câmara de Regulação do
Mercado de Medicamentos (CMED), para a Distribuição à População Carente do
Município, bem como Atendimento à Demandas Judiciais, de acordo com as
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Santana de Mangueira/PB.
CREDENCIADO nos termos do instrumento convocatório: NUBIA INACIO DE QUEIROZ .
Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço: Rua José Quintino
Magalhães, S/N - Centro - Santana de Mangueira/PB. E-mail:
santanademangueira.licitacoes@gmail.com.

Santana de Mangueira/PB, 18 D de fevereiro de 2025.
CHARLES NAGBERTO HOLANDA BERTO

Presidente da Comissão

Impresso por convidado em 10/03/2025 11:56. Validação: 9907.C437.0DEE.A77C.EB4A.1FC9.5507.C623. 
Ratificação. Doc. 26553/25. Data: 10/03/2025 00:51. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 00:51:50 Marina Donária Alvarenga de
Lacerda alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 26553/25.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
Número da Licitação: 00002/2025
Data de Publicação: 07/03/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Data de Homologação: 07/03/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
Modalidade: Credenciamento (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos
Valor Estimado: R$ 600.000,00
Valor: R$ 600.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados à Saúde (659).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA/DROGARIA PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS
ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES, POR PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS MEDICAMENTOS
CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE
MEDICAMENTOS (CMED), PARA A DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO, BEM COMO
ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 600.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Nubia Inacio de Queiroz
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 03.627.721/0001-14
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Edital Sim 80509e3282d8341e31fc2a3e36aa86f4

Justificativa da contratação Não

Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento Não

Pesquisa de mercado Não

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Nubia Inacio de Queiroz Sim 1e865daae6e14a696ba1397fc936fe9c

Publicidade do Edital Sim 2f64fa31bcd4af36313cf9b17efab3ba

Ratificação Sim 9907c4370deea77ceb4a1fc95507c623

Relação dos credenciados Sim 4f30f9c4f69eeb5d56a000ce83e7d4ff
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82

82



João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 26553/25. Data: 10/03/2025 00:51. Responsável: tramita.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais, resolve: HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregão
Eletrônico nº 00003/2025, que objetiva: Contratação de empresa para fornecimento
parcelado de Material Médico Hospitalar, tipo: agulhas descartáveis, seringas, fios de
sutura, sondas, cateter, máscara, e materiais diversos destinados as Unidades de Saúde e
SAMU, no atendimento às necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Santa
Luzia - PB, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais
apontam como proponente(s) vencedor(es): ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA, 31.187.918/0001-15, item(s): 2, 4, 7, 8, 10, 11, 13, 15, 17, 22, 27,
28, 30, 31, 33, 40, 42, 43, 44, 46, 49, 50, 51, 52, 55 , 57, 58, 60, 73, 74, 76, 77, 78, 79, 81,
82, 87, 88, 89, 90, 91, ,92 102, 103, 104, 105, 108, 109, 110, 117, 119, 120, 125, 126, 128,
132, 136, 138, 140, 142, 146, 147, 153, 154, 158, 163, 165, 166, 167, 168, 173, 174, 177,
179, 182 - Valor: R$ 693.403,30; DL MEDICAMENTOS LTDA, 48.058.173/0001-97, item(s):
12, 96, 111, 122, 123, 124, 180, 184 - Valor: R$ 129.980,00; HOSP MEDICAL - COMERCIO
DE MATERIAL MEDICO E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, 33.160.739/0001-10,
item(s): 1, 3, 16, 18, 21, 25, 29, 32, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 45, 47, 48, 54, 56, 65, 66, 67,
68, 72, 80, 83, 84, 85, 86, 94, 95, 106, 107, 114, 115, 116, 118, 121, 127, ,129 134, 137,
139, 141, 143, 145, ,148 149, 150, 152, 15 5, 156, 157, 162, 169, 170, 171, 175, 176, 178,
181, 183 - Valor: R$ 964.014,64; NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS LTDA, o 15.218.561/0001-39, item(s): 75, 151, 159 - Valor: R$ 1.643,50;
ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - ME,
09.478.023/0001-80, item(s): 23, 53, 59, 61, 63, 69, 70, 100, 112, 144, 160, 161 - Valor: R$
69.825,30; PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA,
01.722.296/0001-17, , item(s): 26, 97 - Valor: R$ 3.750,00; PAULO RICARDO CORDEIRO DE
GOIS, 32.407.715/0001-50, item(s): 5, 6, 9, 14, 19, 20, 24, 41, 62, 93, 99, 131, 133, 172,
185 - Valor: R$ 61.211,06; TECNOCENTER MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA,
06.948.769/0002- 01, item(s): 113 - Valor: R$ 27.900,00; UNIQUE COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA, 49.938.521/0001-83, item(s): 101 - Valor: R$ 7.860,60; WORLD
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, 44.554.219/0001-08,
item(s): 64, 71, 98 - Valor: R$ 59.166,00. Valor Total: R$ 2.018.754,40.

Santa Luzia - PB, 27 de fevereiro de 2025.
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA

Prefeito

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 9/2025

LEI 14.133/21 O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74, III, da Lei
14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00009/2025, que tem
como objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
consultoria na área da Educação, acompanhamento dos sistemas federais, com ênfase no
monitoramento do SIMEC e MEC, com o intuito de potencializar os recursos a serem
investidos na educação do município de Santa Luzia-PB, em favor de: VILAR CON S U LT O R I A
E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 52.352.588/0001-46, Valor Total: R$ 48.000,00 (quarenta
e oito mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. Santa Luzia-PB, 24
de fevereiro de 2025. HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA CONTRATANTE

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 10/2025

LEI 14.133/21 O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei
14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00010/2025, que tem
como objeto: Contratação do Cantor "Naldinho Cunha", para apresentação de show
musical no dia 04 de março com duração de 02h:00min em comemoração à tradicional
festividade de Carnaval do ano 2025 do município de Santa Luzia/PB, em favor de: R DE L
CUNHA PRODUCOES, CNPJ nº 14.827.958/0001-65, Valor Total: R$ 10.000,00 (dez mil
reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. Santa Luzia-PB, 21 de fevereiro
de 2025. HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA, PREFEITO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 11/2025

LEI 14.133/21 O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei
14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00011/2025, que tem
como objeto: Contratação do Cantor "Lucas Tô de Boa", para apresentação de show
musical no dia 02 de março com duração de 02h:00min em comemoração à tradicional
festividade de Carnaval do ano 2025 do município de Santa Luzia/PB, em favor de: LUCAS
TO DE BOA PRODUCOES E EVENTOS LTDA, CNPJ nº 43.183.159/0001-00, Valor Total: R$
15.000,00 (quinze mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21.
Santa Luzia-PB, 21 de fevereiro de 2025. HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA PREFEITO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 12/2025

LEI 14.133/21 O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei
14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00012/2025, que tem
como objeto: contratação da Banda "MIBANDA", para apresentação de show musical no
dia 03 de março com duração de 01h:40min em comemoração à tradicional festividade de
Carnaval do ano 2025 do município de Santa Luzia/PB, em favor de: META PRODUCO ES
LTDA, CNPJ n° 52.796.857/0001-63, Valor Total: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Para
assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. Santa Luzia-PB, 26 de fevereiro de
2025.HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA PREFEITO

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2025

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB, através da Pregoeira Oficial, torna
público para conhecimento dos interessados, o resultado do Pregão Eletrônico nº
00003/2025, que tem como objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado
de Material Médico Hospitalar, tipo: agulhas descartáveis, seringas, fios de sutura, sondas,
cateter, máscara, e materiais diversos destinados as Unidades de Saúde e SAMU, no
atendimento às necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Santa Luzia - PB.
Licitantes declarados vencedores e respectivos valores totais da contratação: ALLFAMED
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, 31.187.918/0001-15, item(s): 2, 4, 7, 8,
10, 11, 13, 15, 17, 22, 27, 28, 30, 31, 33, 40, 42, 43, 44, 46, 49, 50, 51, 52, 55 , 57, 58, 60,
73, 74, 76, 77, 78, 79, 81, 82, 87, 88, 89, 90, 91, ,92 102, 103, 104, 105, 108, 109, 110, 117,
119, 120, 125, 126, 128, 132, 136, 138, 140, 142, 146, 147, 153, 154, 158, 163, 165, 166,
167, 168, 173, 174, 177, 179, 182 - Valor: R$ 693.403,30; DL MEDICAMENTOS LTDA,
48.058.173/0001-97, item(s): 12, 96, 111, 122, 123, 124, 180, 184 - Valor: R$ 129.980,00;
HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA,
33.160.739/0001-10, item(s): 1, 3, 16, 18, 21, 25, 29, 32, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 45, 47, 48,
54, 56, 65, 66, 67, 68, 72, 80, 83, 84, 85, 86, 94, 95, 106, 107, 114, 115, 116, 118, 121, 127,
,129 134, 137, 139, 141, 143, 145, ,148 149, 150, 152, 15 5, 156, 157, 162, 169, 170, 171,
175, 176, 178, 181, 183 - Valor: R$ 964.014,64; NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA, o 15.218.561/0001-39, item(s): 75, 151, 159 -
Valor: R$ 1.643,50; ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA
- ME, 09.478.023/0001-80, item(s): 23, 53, 59, 61, 63, 69, 70, 100, 112, 144, 160, 161 -
Valor: R$ 69.825,30; PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS
LTDA, 01.722.296/0001-17, , item(s): 26, 97 - Valor: R$ 3.750,00; PAULO RICARDO
CORDEIRO DE GOIS, 32.407.715/0001-50, item(s): 5, 6, 9, 14, 19, 20, 24, 41, 62, 93, 99, 131,
133, 172, 185 - Valor: R$ 61.211,06; TECNOCENTER MATERIAIS MEDICOS HOSPITAL A R ES
LTDA, 06.948.769/0002- 01, item(s): 113 - Valor: R$ 27.900,00; UNIQUE COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA, 49.938.521/0001-83, item(s): 101 - Valor: R$ 7.860,60; WORLD
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, 44.554.219/0001-08,
item(s): 64, 71, 98 - Valor: R$ 59.166,00. Valor Total: R$ 2.018.754,40.

Santa Luzia - PB, 26 de fevereiro de 2025.
RAFAELA SANTOS CARVALHO

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 2/2025

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Nos termos do relatório final apresentado e observado parecer da assessoria

jurídica, referente ao Credenciamento nº 00002/2025, que objetiva: Contratação de
Farmácia/Drogaria para a Aquisição Parcelada de Medicamentos Éticos, Genéricos e
Similares, por Percentual de Desconto, dos Medicamentos constantes no sítio da ANVISA e
na Tabela da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED), para a
Distribuição à População Carente do Município, bem como Atendimento à Demandas
Judiciais, de acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Santana
de Mangueira - PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos
constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente credenciado:
NUBIA INACIO DE QUEIROZ - R$ 600.000,00.

Santana de Mangueira/PB, 19 de Fevereiro de 2025.
MARINA DONÁRIA ALVARENGA DE LACERDA

Prefeita

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua José Quintino Magalhães, S/N - Centro - Santana de Mangueira - PB, por
meio do site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, licitação modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço para: Contratação de Pessoa Jurídica do Ramo
Especializado na Prestação de Serviços de Terceirizados, por Demanda Variável, a serem
realizados de forma Indireta e Contínua, de Apoio Administrativo e Serviços Gerais, a
serem realizados nas unidades que compõem as Secretarias da Prefeitura Municipal de
Santana de Mangueira - PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 25 de Março
de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência:
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei
Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23;
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua José Quintino Magalhães, S/N - Centro - Santana de Mangueira - PB, por
meio do site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, licitação modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando
contratações futuras, para: Registro de Preços para o Fornecimento Parcelado de
Combustíveis à Frota de Veículos Oficiais pertencentes e a Serviço da Prefeitura Municipal
de Santana de Mangueira - PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 26 de
Março de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública.
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº
11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua José Quintino Magalhães, S/N - Centro - Santana de Mangueira - PB, por
meio do site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, licitação modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando
contratações futuras, para: Registro de Preços para a Contratação de Empresa para
Fornecimento Parcelado de Combustíveis (Gasolina Comum e Diesel S-10), destinados aos
Veículos que se Deslocam para Capital do Estado, para Abastecimento em Trânsito entre as
cidades de Patos e João Pessoa-PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 27 de
Março de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública.
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº
11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas

Informações dos editais acima: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (83) 999519147. Edital:
www.santanademangueira.pb.gov.br;www.tce.pb.gov.br;
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/; www.gov.br/pncp.

Santana de Mangueira/PB, 6 de Março de 2025.
MARINA DONÁRIA ALVARENGA DE LACERDA

Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: Contratação de Farmácia/Drogaria para a Aquisição Parcelada de Medicamentos
Éticos, Genéricos e Similares, por Percentual de Desconto, dos Medicamentos
constantes no sítio da ANVISA e na Tabela da Câmara de Regulação do Mercado de
Medicamentos (CMED), para a Distribuição à População Carente do Município, bem
como Atendimento à Demandas Judiciais, de acordo com as necessidades da Secretaria
de Saúde do Município de Santana de Mangueira/PB. Fundamento Legal:
Credenciamento nº 00002/2025. Dotação: Recursos não Vinculados de Impostos:
Dotação Orçamentária Prevista para o Exercício Financeiro de 2025. Vigência: até
20/02/2026. Partes Contratantes: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT
Nº 55/2025 - 20.02.25 - NUBIA INACIO DE QUEIROZ - R$ 600.000,00

RESULTADO DE JULGAMENTO
CHAMAMENTO PÚBLICO / CREDENCIAMENTO DE COMPRA Nº 2/2025

OBJETO: Contratação de Farmácia/Drogaria para a Aquisição Parcelada de
Medicamentos Éticos, Genéricos e Similares, por Percentual de Desconto, dos
Medicamentos constantes no sítio da ANVISA e na Tabela da Câmara de Regulação do
Mercado de Medicamentos (CMED), para a Distribuição à População Carente do
Município, bem como Atendimento à Demandas Judiciais, de acordo com as
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Santana de Mangueira/PB.
CREDENCIADO nos termos do instrumento convocatório: NUBIA INACIO DE QUEIROZ .
Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço: Rua José Quintino
Magalhães, S/N - Centro - Santana de Mangueira/PB. E-mail:
santanademangueira.licitacoes@gmail.com.

Santana de Mangueira/PB, 18 D de fevereiro de 2025.
CHARLES NAGBERTO HOLANDA BERTO

Presidente da Comissão

Impresso por convidado em 10/03/2025 11:56. Validação: 9907.C437.0DEE.A77C.EB4A.1FC9.5507.C623. 
Comprovante de publicidade. Doc. 26553/25. Data: 10/03/2025 00:58. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo

Secretaria de Comércio e Serviços

Departamento nacional de Registro do Comércio

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO
NO VERSO DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIDUAL

GRAFSET

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NOME DO TITULAR (completo sem abreviaturas)

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPREGA
NIRE DA SEDE

NUBIA INACIO DE QUEIROZ
NATURAL DE (cidade e sigla do estado)

SANTANA DE MANGUEIRA PB

NASCIDO EM (data de nascimento)

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente

ЯІСVO DOEVE

NACIONALIDADE

BRASILEIRA
(mãe)

ESTADO CIVIL

CASADA

JOSEFA ALVES DE QUEIROZ

FILHO DE

(pal)
NESTOR INACIO DA SILVA

PROFISSÃO

04.09.1972 COMERCIANTE
IDENTIDADE

(número)1616713
órgão emlssor UF

SSP PВ

EMANCIPADO POR (forma de emancipação-somente no caso de menor)

RESIDENTE NA (LOGRADOURO- rua, av, etc.)

CPF (número)

027.182.174-48

500

RUA OSORIO PINTO RAMALHO
COMPLEMENTO

12 ANDAR

BAIRRO/ DISTRITO

CEN TRO
MUNICIPIO

IBTARA

CEP

58.980-000

NÚMERO

351
CÓDIGO DO MUNICÍPIO,
(Uso da Junta Comercial)

UF

PB

Declara, sob as penas da lel, não estar Impedido de exercer atividade mercantil, que não possul outra firma mercantil Individual e requer:

CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO

CONSTITUIÇÃO
AJR G

001
NOME EMPRESARIAL

NUBIA INAGIO DE QUEIROZ -ME
LOGRADOURO (rua,av,etc.)

RUA OSORIO PINTO RAMALHО
COMPLEMENTO

TERRE

MUNICIPIO

IBIARA

VALOR DO CAPITAL -R$

10.000.00
continuação rextenso)

BAIRRO/ DISTRITO

CENTRO

|CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

NÚMERO

351
СЕР CÓDIGO DO MUNICÍPIO

(Uso da Junta Comercial)

58.980-000
UF CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 03S

PB

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

DEZ MIL REAIS
(capital por e

CÓDIGO DE ATIVIDADE

ECONOMICA

| DESCRIÇÃO DO OBJETO (ATIVIDADES)
Atividade principal

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMAC EUTICOS
Atividades secundárias

BCO

BEO

033

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CGC ou CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA UF
NIRE anterior

UF USO DA JUNTA COMERCIAL
DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO 1-SIM

VERNAMENTAL 3-NÃO

DATA

31.01.2000

ASSSINATURA DO TITULAR

*Núbia Imácio de Queiroz
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

COD IBQE

2506608

AUTENTICAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA
CERTIFICO O REGISTRO EM: 02/02/2000
SOB O NÚMERO:
25 1 0082185 6

Protocolo: 00/001858-9

Odacr A Queiroz

Odaci Araujo de Queiroz

SECRETÁRIA GERAL

COD. 6559- BLOCO 50 FLS. PAPEL OFF-SET 56 GR/M

Impresso por convidado em 10/03/2025 11:56. Validação: 6233.DF40.A7EF.8A0A.E94C.00DE.8784.1485. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26553/25. Data: 10/03/2025 00:58. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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Ministério do Desenvovimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria do Desenvolvimento da Produção
Departamento Nacional de Registro do Comércio

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA -NIRE DA SEDE

2510082185-6
NOME DO EMPRESÁRIO (Completo sem abreviaturas)

NUBIA INACIO DE QUEIROZ
NATURAL DE (cidade e sigla do estado)

SANTANA DE MANGUEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
• INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO

NIRE DA FILIAL (preencher

UF NACIONALIDADE
ESTAPOCMIL

PB BRASILEIRA Casado
SEXO

MF
REGIME DE BENS (se casado)

Comunhão parcial
FILHO DE (pai)

NESTOR INACIO DA SILVA
NASCIDO EM (data de nascimento)

04/09/1972
EMANCIPADO POR (forma de emancipeção-

(mia)

JOSEFA ALVES DE QUEIROZ

IDENTIDADE número

1.616.713

Orgão emissor

SSP

DOMICILIADONA (LOGRADOURO-rua, av, etc.)

RUA OSORIO PINTO RAMALHO
COMPLEMENTO

1° ANDAR

MUNICÍPIO

IBIARA

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

PB

CPF (númerо)

027182174-48

NUMERO

351
CFP

58980-000

CODIGO DO MUNICÍPIO
(Uso da Jun

PB

declara, sob as penas da lei,não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DA PARAIBA:
CÓDIGO DO ATO

002

CÓDIGO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

ALTERAÇAO
DESCRIÇÃODO EVENTо

NOME EMPRESARIAL

NUBIA INACIO DE QUEIROZ

LOGRADOURO (rum, av, etc.)

RUA OSORIO PINTO RAMALHO
COMPLEMENTO

TERREO

MUNICIPI

IBIARA

VALOR DO CAPITAL -RS

10.000,00
CODIGODE ATIVIDADE

(CNAE Fiscal)
Alividade principal

5241-8/01
idadessecundárias

5145-4/01

CÓDIGO DO EVENTO

021

DESCRIÇÃO DO EVENTO

ALTERAÇAO DE DADOS
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

NÜMERO

351
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP
CODIGO DO MUNICÍPIO

58980000

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

PB

VALOR DO CAPITAL (por exdenso)

DEZ MIL REAIS

DESCRIÇÃO DO OBJETО

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS ALOPATICOS (FARMACIAS E
DROGARIAS)

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS FARCEUTICOS DE USO HUMANO

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

02/02/2000

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

03.627.721/0001-14

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF USO DA
NIRE anterior

AUTOR
3- NÃO

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou peto represent perente/procurador)

Nibia macio de Queiro3
DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESARIO

01/04/03

Nusta Bráris de Queiroз
PARA USO EXÇLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDo. AUTENTICAÇÃC
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE SE

Adnão Hires Bezerra
-VOGALA Mat.: 120.108-5

JULODOR SINOULAR

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAIBAб

CERTIFICO O REGISTRO EM: 08/04/2003
SOB N: 25600066203

Protocolo: 03/004966-0

07.04,2003 Eupresar25 1 0082185 6
NUBIA INACIO DE QUEIROZ ME

DARLAN PIRES DE LACERDA

SECRETARIO GERA
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL
"NUBIA INACIO DE QUEIROZ"

Página Única

NUBIA INACIO DE QUEIROZ, Brasileira, Casada, com regime de comunhão
parcial de bens, nascido na data de 04/09/1972, Filiação: Nestor
Inácio da Silva e Josefa Alves de Queiroz, Empresária, portadora do
CPF n.° 027.182.174-48 e RG n.° 1.616.713 SSP/PB, residente е

domiciliada na Rua Osório Pinto Ramalho, 351, 1° Andar, Centro, Ibiara
- PВ, СЕР 58980-000. Na condição de Titular da empresa NUBIA INACIO DE
QUEIROZ, estabelecida na Rua Osório Pinto Ramalho, 351, Térreo,
Centro, Ibiara - PB, CЕР 58980-000, Inscrita na Junta Comercial do

Estado da Paraíba - JUCEP, sob o NIRE n.° 25100821856, em 02/02/2000,
e inscrita no CNPJ sob n.° 03.627.721/0001-14, constituída
legalmente e devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da

Paraíba, resolve alterar o referido instrumento mediante as seguintes
clausulas:

Cláusula Primeira:
O Objeto da empresa que era: CNAE N° 4771-

7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas, tendo como atividade secundárias: CNAE N° 4644-3/01 -

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, Passará a

ser: CNAE N° 4771-7/01
- Comércio varejista de produtos

farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas, tendo como atividade

secundárias: CNAE N° 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga,

exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e

internacional e CNAE N° 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor.

Cláusula Segunda: Todas as demais cláusulas e condições

estabelecidas nos atos constitutivos da empresa, não alçada pelo

presente instrumento, permanecem em vigor.

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento

particular que foi lavrado em uma única via, que será destinada ao

registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba.

Ibiara - PB, 04 de junho de 2020

Nubir facis de Dulioz
NUBIA INACIO DE QUEIROZ

Empresário (a)
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REPUBCICATEDERAHVA DO BRASIL
MISISTERIO DAINIRAESTRUTUR

CADANAGIONAL DI MABILLATA

NUBIA INACIO DE QUEIROZ

1616713 SSP PB

027.182.174-48 04/09/1972

-FIIAÇÃOl

NESTOR

JOSEFA ALVES DE

QUEIROZ

AB

05339908331 30/08/2031 01/11/2011

Nubia huocio de Quно

LOCAL

PATOS, РB

-DATA EMISSÃO

01/09/2021

42984876904

PB043522483

PARAÍВА

NOME

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CÉDULA DE IDENTIDADE

DR. NUBIA INACIO DE QUEIROZ

CATEGORIA PROFISSIONAL
FARMACÊUTICO

DATA DE NASCIMENTO

04/09/1872

NATURALIDADE(UF

SANTANA DE MANGUEIRA
NACIONALIDADE

BRASILEIRA

yibia kuócio de Queйg

ASSINATURA DO PORTADOR

CONSELHO REGIONAL
PARAIBA

NOME DA MẤE

JOSEFA ALVES DE QUEIROZ

CPF

027.182.174-48

LOCA

BRASILIA

DATA DE EXPEDIÇÃO

02/10/2023

MOABE OLIVEIRA DOMINGOB
PRESIDENTE

CRF/UF

07701/PВ
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.627.721/0001-14

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL

NUBIA INACIO DE QUEIROZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

DATA DE ABERTURA

27/01/2000

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

49.30-2-02- Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5-Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R OSORIO PINTO RAMALHO

CEP
58.980-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

NÚMERO

351

COMPLEMENTO

TERREO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

IBIARA

TELEFONE

UF

PB

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUACÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/02/2025 às 15:15:40 (data e hora de Brasília).

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: NUBIA INACIO DE QUEIROZ
CNPJ: 03.627.721/0001-14

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 16:25:50 do dia 18/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/06/2025.

Código de controle da certidão: D3B4.3839.4EB1.3C2B

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Voltar Imprimir

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

03.627.721/0001-14

NUBIA INACIO DE QUEIROZ

R OSORIO PINTO RAMALHO 351 TERREO / CENTRO / IBIARA / PB/

58980-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe 
confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica qu
e, nesta data, а

empresa acima identificada encontra-se em situação
 regular perante о

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou enca
rgos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/01/2025 a 27/02/2025

Certificação Número: 202501290637155387965
0

Informação obtida em 10/02/2025 14:47:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHНО

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NUBIA INACIO DE QUEIROZ (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.627.721/0001-14

Certidão n°: 87078912/2024

Expedição: 18/12/2024, às 16:09:10

Validade: 16/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que NUBIA INACIO DE QUEIROZ (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.627.721/0001-14, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-А е 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: D321.DA0C.F100.A555

Nome Empresarial:
NUBIA INACIO DE QUEIROZ

Endereço:

OZORIO PINTO RAMALHO

Número:

351

Emitida no dia 10/02/2025 às 14:55:38

Bairro: Município:
CENTRO IBIARA

Inscr. Estadual: Situação Cadastral:
16.126.952-4 ATIVO

CNPJ/CPF:

03.627.721/0001-14

Complemento:

CEP:

58980-000

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela

porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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Prefeitura Municipal de Ibiara
Secretaria de Finanças
Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA DÉBITOS MUNICIPAIS MERCANTIL E IMOBILIÁRIO

NÚMERO DA CERTIDÃO DATA DA EMISSÃO VALIDADE CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO
210/2024 27/12/2024 90 DIAS CAAAAAEFF

DADOS DO REQUERENTE

Cnpj/Cpf

03.627.721/0001-14

Nome/Razão Social

NUBIA INACIO DE QUEIROZ

Logradouro

OSORIO PINTO RAMALHO

Complemento
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

Bairro/Cidade

CENTRO - IBIARA- PB

Número

351

DADOS DA CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta
Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente
data, para o requerente acima.

FINALIDADE

PARA COMPROVAR JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS.

OBSERVAÇÃO

Fernanda Jamily RodriguesFerreira
Diretora de Tributos

CPF 142.418.444-48

VALIDAÇÃO

Esta certidão é válida por 90 dias a contar da data de expedição e sua aceitação está condicionada à verificação de autencidade através do QR Code, ou na internet, com o

Código de Verificação, no Portal do Contribuinte, endereço http://www.ibiara.pb.gov.br

Esta Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado, que por ventura venham a

ser apuradas.

www.publicsoft.com.br - PublicSoft Gestão Tributária - versão 2024.227.0.0-(83)3022-0800

Prefeitura Municipal de Ibiara CNPJ: 08.943.268/0001-79 Rua Antônio Ramalho Diniz. 26 Cep: 58.980-000 Centro. Ibiara-PB Fone: ( )-

27/12/2024 10:58:35 Page 1 of 1
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL EFALÊNCIA / EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 03.627.721/0001-14

Razão Social: NUBIA INACIO DE QUEIROZ ME

Nome Fantasia: PARAISO

Certidão emitida às 14:59 de 10/02/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação: KznL.LoZU. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHÓ FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA PARAÍBA - CRF-PB

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

CADASTRO NO CRF SOB O

03282

VALIDADE

27/02/2025

2024
Consulte pelo Código de Autenticação para Validar a CRT em www.crfpb.org.br

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

E5CA3598B6BEF59DA6EF25FF2BDB6C3С

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL
NUBIA INACIO DE QUEIROZ ME

NOME FANTASIA

FARMACIA PARAISO

TIPO DE ESTABELECIMENTO

FARMÁCIA SEM MANIPULAÇÃO - PROP. LEIGO

ENDERECO

RUA OSORIO PINTO RAMALHO, 351 TERREO

LOCALIDADE

CENTRO

Cor itor de QRCode

NATUREZA DE ATIVIDADE

FARMACIA CAT I RT

CNPJ

03.627.721/0001-14

CIDADE-UF

IBIARA-PВ

Terça

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

07:30 às 11:30

Domingo Segunda

07:30 às 11:30

14:00 às 18:00 14:00 às 18:00

TIPO INSCRIÇÃO NOME

F 07701

SegundaDomingo

Quarta

07:30 às 11:30

14:00 às 18:00

Quinta

07:30 às 11:30

14:00 às 18:00

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

NUBIA INACIO DE QUEIROZ

07:30 às 11:30

Sexta

07:30 às 11:30

FUNÇÃO

14:00 às 18:00

DIRETOR TÉCNICО

Sexta

Sábado

07:30 às 11:30

14:00 às 18:00

SITUAÇÃO
CONTRATADO

SábadoTerça Quarta Quinta

07:30 às 11:30 07:30 às 11:30 07:30 às 11:30

14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 14:00 às 18:00

07:30 às 11:30 07:30 às 11:30

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA PARAÍBA - CRF-PB

João Pessoa, 27 de Novembro de 2024

CILA ESTRELA GADELHADE QUEIROGA
PRESIDENTE DO CRF-PB

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria,certificamos que está regularizada
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1ºe 2ºe 23, alínea
"c" da Lei n° 5.991/73 e artigos 2º e 3° Caput 5° e 6° Inciso 1, todos da Lei 13.021/14.

- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.

- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucionale digitando o código de autenticidade ou
mesmo através de leitor de QR-Code.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 00:58:18 foi protocolizado o documento
sob o Nº 26554/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Marina Donária
Alvarenga de Lacerda.

Número do Contrato: 000000552025
Data da Publicação: 07/03/2025
Data da Assinatura: 20/02/2025
Data Final do Contrato: 20/02/2026
Valor Contratado: R$ 600.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA/DROGARIA PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS
ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES, POR PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS MEDICAMENTOS
CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE
MEDICAMENTOS (CMED), PARA A DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO, BEM COMO
ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA PB.
Informações Complementares: CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA/DROGARIA PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA
DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES, POR PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS
MEDICAMENTOS CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO
MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PARA A DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO,
BEM COMO ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA PB.
Contratado (Nome): Nubia Inacio de Queiroz
Contratado (CNPJ): 03.627.721/0001-14

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 9907c4370deea77ceb4a1fc95507c623

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 6233df40a7ef8a0ae94c00de87841485

Comprovação da existência de dotação orçamentária Não

Contrato ou instrumento equivalente Sim c14866393433343b1ae84114cc6de267

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não
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João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

26553/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 00:58h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 26554/25 ao Documento 26553/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 26553/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 84 - 87 c14866393433343b1ae84114cc6de267

Comprovante de publicidade 88 9907c4370deea77ceb4a1fc95507c623

Comprovantes de regularidade da contratada 89 - 100 6233df40a7ef8a0ae94c00de87841485

RECIBO PROTOCOLO 101 - 102 39a6d2225e3a73e5937a92d1e7ed13fc

João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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